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DECRETO Nº 2.854 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 - MANTÉM AS 
MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL CONTRA A COVID-19 NO 
MUNICIPIO DE SOBRAL, COM A LIBERAÇÃO DE ATIVIDADES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio 
da Portaria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19), conforme 
Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO o estado de 
emergência no âmbito do Município de Sobral, estabelecido no Decreto nº 
2.371, de 16 de março de 2020; CONSIDERANDO a seriedade e o 
comprometimento com que o Estado do Ceará e o Município de Sobral vêm 
pautando sua postura no enfrentamento da pandemia, sempre primando pela 
adoção de medidas baseadas nas recomendações, relatórios e dados técnicos 
das equipes de saúde; CONSIDERANDO o resultado de reunião do comitê 
estratégico encarregado da definição das medidas de isolamento social no 
Estado do Ceará, o qual vem a ser constituído por técnicos especialistas, 
autoridades do governo e, na condição de observadores, por chefes e 
representantes dos Poderes constituídos; CONSIDERANDO o aumento 
significativo da positividade e da demanda assistencial relativa à Covid-19, 
no Município de Sobral, observada, nas últimas semanas, pelas especialistas 
da saúde, o que vem acompanhado do também do aumento dos casos de 
síndromes respiratórias agudas graves; CONSIDERANDO que esse cenário 
inspira maiores cuidados e prudência por parte de todos, a fim de se evitar o 
avanço da disseminação da doença, tornando necessária também a adoção de 
novas medidas pelo Poder Público buscando conter essa proliferação e, 
assim, proteger a saúde da população; CONSIDERANDO o processo de 
vacinação de crianças compreendidas na faixa etária de 5 (cinco) até 11 
(onze) anos de idade ainda ser iniciado; CONSIDERANDO que estudos 
científicos demonstram a necessidade de uso de máscaras N95, PFF2 ou 
similares para a efetiva proteção contra a variante ômicron, notadamente em 
atividades e ambientes de maior exposição ao risco de contrair o vírus; 
CONSIDERANDO que, durante o isolamento social, a Secretaria Municipal 
da Saúde se manterá em alerta e atenta no acompanhamento dos dados da 
Covid-19 em todo o Município, buscando sempre orientar e conferir a 
segurança técnica necessária às decisões a serem adotadas no enfrentamento 
à pandemia; CONSIDERANDO o disposto na Nota Técnica Nº 02/2022-
CNPG (Conselho Geral de Procuradores Gerais dos Ministérios Públicos dos 
Estados e da União), ratificada pela Nota Técnica Nº 01/2022-CAOPIJ 
(Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude do Ministério 
Público do Estado do Ceará), que concluíram pela obrigatoriedade de 
vacinação para crianças contra a COVID-19, por força do explícito comando 
normativo contido no artigo 14, parágrafo primeiro, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente-ECA e de jurisprudência construida pela Suprema Corte; e 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 34.523, de 29 de 
janeiro de 2022, que mantém as medidas de isolamento social contra a Covid-
19 com liberação de atividades, DECRETA: CAPÍTULO I - DO 
ISOLAMENTO SOCIAL - SEÇÃO I - DAS MEDIDAS DE 
ISOLAMENTO SOCIAL - Art. 1º De 31 de janeiro a 14 fevereiro de 2022, 
permanecerá em vigor, no Município de Sobral, a política de isolamento 
social, com a liberação de atividades, como forma de enfrentamento à 
Covid-19, observadas as disposições deste Decreto. §1º No período de 
isolamento social, continuará sendo observado o seguinte: I - manutenção do 
dever especial de confinamento, na forma dos arts. 6º, do Decreto Estadual 
n.° 33.965, de 04 de março de 2021; II - vedação à entrada e permanência em 
hospitais, públicos ou particulares, de pessoas estranhas à operação da 
respectiva unidade, à exceção de pacientes, seus acompanhantes e 
profissionais que trabalhem no local; III - proibição de aglomerações de 
pessoas em espaços públicos ou privados; IV- autorização para a realização 
por meio virtual, inclusive para registro de votos, das assembleias ordinárias 
e extraordinárias de condomínios residenciais ou não residenciais, verticais 
ou horizontais, observado o disposto nos §§ 7º e 8º, do Decreto Estadual n.º 
33.815, de 14 de novembro de 2020; V - dever geral de proteção individual 
consistente no uso de máscara de proteção, observado o disposto no art. 12, 
do Decreto Estadual n.° 33.965, de 04 de março de 2021; VI - uso controlado, 

na forma dos § 3º, deste artigo, dos espaços comuns e equipamentos de lazer 
em condomínios de uso misto. §2º Na fiscalização das medidas de controle 
estabelecidas neste artigo, as autoridades competentes adotarão, nos termos 
deste Decreto, as providências necessárias para fazer cessar eventual 
infração, devendo, prioritariamente, primar por condutas que busquem a 
conscientização quanto à importância das medidas de isolamento e 
distanciamento social, bem como da permanência domiciliar. §3º As áreas e 
equipamentos de lazer previstas no inciso VI, do “caput”, deste artigo, 
poderão ser utilizadas desde que observado o seguinte pelos respectivos 
condomínios: I - vedação a quaisquer aglomerações nos ambientes; II - 
definição de regras internas para o uso seguro dos espaços; III - limitação do 
uso das piscinas e áreas adjacentes a 30% (trinta por cento) da capacidade; IV 
- comunicação prévia às autoridades municipal e estadual da saúde da 
capacidade máxima de suas piscinas e áreas adjacentes, conforme definido 
pelo corpo de bombeiros na aprovação do condomínio, bem como dos 
protocolos aplicáveis, especificando como se dará a fiscalização quanto ao 
cumprimento da capacidade de uso liberada e das medidas de controle 
estabelecidas; V - separação, para fins de controle, das áreas de piscina das 
áreas de restaurante, evitando ocupação concomitante dos dois espaços Art. 
2º É permitido o uso de espaços públicos e privados abertos, inclusive 
“arenhinhas”, para a prática de atividade física e esportiva individual ou 
coletiva, desde que evitadas aglomerações. CAPÍTULO II - DAS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS E COMPORTAMENTAIS NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEÇÃO I - DAS REGRAS GERAIS - Art. 3º A 
liberação de atividades econômicas e comportamentais no Município 
ocorrerá sempre de forma técnica e responsável, observados os critérios de 
avaliação das autoridades da saúde. §1º As atividades liberadas para 
funcionamento responsável por meio deste Decreto, conforme anexos, 
deverão possuir Certificado de Autorização de Reabertura, documento 
específico a ser solicitado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Sobral disponível em http://agendasol. sobral.ce.gov.br /autorizacao/new 
sob pena de perda do alvará de funcionamento, sem prejuízo de aplicação de 
multa pecuniária pela fiscalização do Município. I - O estabelecimento, ao 
emitir a autorização de que trata “caput” deste artigo, deve observar os 
critérios estabelecidos nos decretos municipais vigentes, quanto às 
respectivas fases e suas restrições de locais e horários de funcionamento. II - 
As atividades liberadas deverão seguir os protocolos geral ou setorial 
especifico de sua atividade, elaborados pela Vigilância Sanitária e já 
publicados em decretos anteriores, disponíveis juntamente com o Certificado 
de Autorização de Reabertura. §2º As atividades e serviços anteriormente 
liberados assim permanecerão na vigência e nos termos deste Decreto. §3º As 
atividades autorizadas serão fiscalizadas rigorosamente pelos órgãos 
públicos competentes quanto ao atendimento das medidas sanitárias 
estabelecidas para funcionamento do setor, ficando a liberação de novas 
atividades condicionada à avaliação favorável dos dados epidemiológicas e 
assistenciais relativos à Covid-19. §4° Verificada tendência de crescimento 
dos indicadores da pandemia após a publicação deste Decreto, as autoridades 
da saúde avaliarão o cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o 
restabelecimento das medidas restritivas originariamente previstas. SEÇÃO 
II - DAS ATIVIDADES DE ENSINO - Art. 4º Fica adiado o início do ano 
letivo da rede pública municipal de ensino infantil e fundamental para o dia 7 
de fevereiro de 2022, com exceção da Educação Infantil, cujas aulas iniciar-
se-ão no dia 1º de fevereiro de 2022. § 1º A partir do dia 7 de fevereiro de 
2022, todas escolas, faculdades, publicas e privadas, bem como cursos livres 
de todas as espécies deverão exigir o passaporte sanitário de seus professores 
e colaboradores. § 2º Todos os alunos acima de 10 (dez) anos de idade em 
escolas e faculdades (publicas e privadas), bem como cursos livres de todas 
as espécies, deverão apresentar o documento comprobatório de vacinação 
(completa ou incompleta a depender do cronograma de imunização instituído 
pela Secretaria Municipal de Saúde), contra a COVID-19 ou atestado médico 
que evidencie contraindicação para a vacinação contra a COVID-19. I - No 
caso de menores de idade, a falta de apresentação de um dos documentos 
exigidos no ''caput'' deste parágrafo ensejará em comunicação imediata ao 
Conselho Tutelar, ao Ministério Público e às autoridades sanitárias, para 
providências que couber. II - Alunos de 5 (cinco) a 9 (nove) anos de idade, 
ficam temporariamente dispensados do passaporte sanitário até que o 
quantitativo de vacinas seja suficiente para imunização de toda a faixa etária; 
III - Tão logo haja vacinas suficientes para imunização de toda a faixa etária, 
a Secretaria Municipal da Saúde e a Secretaria Municipal da Educação, 
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editarão portaria conjunta ampliando a cobrança do passaporte sanitário, 
ficando delegado, desde já e por força deste decreto, a competência; § 3º As 
atividades de ensino deverão ser desenvolvidas preferencialmente em 
ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, além do que deverão 
respeitar o distanciamento, os limites de ocupação e as demais medidas 
sanitárias previstas em protocolo geral e setorial. SEÇÃO III - DAS 
ATIVIDADES RELIGIOSAS E DOS SETORES DO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS - Art. 5º O funcionamento das atividades econômicas e 
religiosas, de segunda a domingo, funcionarão em observância ao seguinte: I 
- o comércio de rua e serviços, envolvendo estabelecimentos situados fora de 
shoppings, inclusive escritórios em geral, funcionarão até 22 (vinte e duas) 
horas, observada a limitação de 80% (oitenta por cento) da capacidade de 
atendimento simultâneo de clientes, com a ressalva para o disposto no §1º 
deste artigo, e observado o disposto no § 11 do art. 11, deste Decreto; II - os 
shoppings poderão funcionar a partir das 10h, observada a limitação de 80% 
(oitenta por cento) da capacidade de atendimento simultâneo de clientes, 
com a ressalva para o disposto no §1º, deste artigo, e observado o disposto no 
§ 11 do art. 11, deste Decreto; III - restaurantes, inclusive aqueles situados em 
shoppings e hotéis, poderão funcionar sem restrição no horário de 
funcionamento, devendo ser observada a exigência do passaporte sanitário 
como condição de acesso ao ambiente, nos termos deste Decreto; IV - a 
cadeia da construção civil iniciará as atividades a partir das 7 (sete) horas. §1º 
Não se sujeitam a restrição de horário de funcionamento exclusivamente: a) 
serviços públicos essenciais; b) farmácias; c) supermercados, padarias e 
congêneres, permitido o atendimento presencial de clientes para o café da 
manhã a partir das 6 (seis) horas; d) indústria; e) postos de combustíveis; f) 
hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos e 
veterinários de emergência; g) laboratórios de análises clínicas; h) segurança 
privada; i) imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral; j) 
oficinas em geral e borracharias situadas na Linha Verde de Logística e 
Distribuição do Estado, conforme definido no Decreto n.º 33.532, de 30 de 
março de 2020 (rodovias federais e estaduais); l) funerárias. §2º As 
instituições religiosas poderão realizar celebrações presenciais, com 
capacidade adequada que possibilite a observância do distanciamento social 
e das demais regras estabelecidas em protocolos sanitários. §3º O 
funcionamento dos escritórios de advocacia observará o disposto neste 
artigo. §4º Para fins do inciso III deste artigo, equivalem a restaurante todo o 
setor de alimentação tais como foodtruks e quiosques situados em parques e 
praças. §5º As autoescolas poderão ministrar aulas práticas de direção 
veicular no horário a partir das 6h, de segunda a domingo, desde que 
mediante prévio agendamento e atendimento dos protocolos sanitários, 
observado, quanto ao funcionamento dos estabelecimentos para 
atendimento, o horário de 8h às 22h. §6º As atividades liberadas, nos termos 
deste Decreto, deverão se adequar às medidas sanitárias estabelecidas em 
protocolo geral e setorial, ficando permanentemente submetidas ao 
monitoramento da Secretária Municipal da Saúde, mediante 
acompanhamento dos dados epidemiológicos e assistenciais da pandemia no 
Município de Sobral. Art. 6º Sem prejuízo do já disposto neste Decreto, 
permanece liberado ainda: I - a realização de eventos envolvendo as demais 
atividades esportivas profissionais, observadas as condições previstas no 
inciso V, deste artigo, salvo quanto à capacidade, que fica limitada, até o dia 5 
de fevereiro de 2022, em 30% (trinta por cento) da capacidade total do 
equipamento, aberto ou fechado; II - a realização de exposições e feiras de 
negócios, seguidos os mesmos protocolos e capacidade eventos sociais; III - 

a realização de assembleia geral de condomínios de forma presencial, 
observadas as mesmas regras de protocolo para eventos corporativos; VI - a 
utilização de salões de festas em condomínios, desde que: a) sejam 
cumpridos os mesmos protocolos estabelecidos para eventos sociais. b) a 
liberação seja aprovada pelo condomínio; c) o condomínio fique responsável 
pelo controle do evento, notadamente quanto ao cumprimento das regras 
sanitárias. V - a realização de eventos esportivos profissionais de futebol, 
desde que: a) observem, até o dia 5 de fevereiro de 2022, o limite de 30% 
(trinta por cento) da capacidade total do equipamento, cabendo a limitação 
ser respeitada em cada setor destinado ao recebimento de público, conforme 
definido em protocolos da Sesa e no plano de jogo de cada evento; V - a 
realização de eventos esportivos profissionais de futebol, com a presença 
restrita de público, desde que: b) seja o acesso restrito a quem apresente 
passaporte sanitário, nos termos deste Decreto, salvo para menores de 12 
(doze) anos, que terão o comparecimento autorizado; c) atendam às demais 
regras sanitárias estabelecidas em protocolo definido pela saúde. d) haja 
autorização emitida pela Vigilância Sanitária do Município de Sobral, com 
solicitação em prazo não inferior a 7 (sete) dias anterior ao dia do evento. VI - 
a realização de eventos culturais em equipamentos públicos e privados, 
observadas as mesmas regras estabelecidas para eventos sociais, inclusive 
quanto à exigência do passaporte sanitário, nos termos deste Decreto; VII - o 
funcionamento de feiras livres, obedecidos o distanciamento mínimo, 
inclusive entre os box de venda, a capacidade máxima de 50% (cinquenta por 
cento), além das medidas sanitárias previstas em protocolos, observado o 
disposto no § 11 do art. 11, deste Decreto; VIII - liberação das áreas de lazer e 
das piscinas de clubes, desde que definidos os critérios para uso seguro, 
observada a limitação de 20% (vinte por cento) da capacidade e os protocolos 
sanitários, sem prejuízo da incidência do disposto no § 11 do art. 11, deste 
Decreto; IX - operação de parques de diversão, com uso obrigatório de 
máscaras de proteção pelos usuários, devendo ser obedecida a capacidade 
máxima de 80% (oitenta por cento), bem como as demais medidas 
estabelecidas em protocolos sanitários, vedada a operação de parques de 
diversão itinerantes com área superior a 300 m² (trezentos metros 
quadrados), devendo manter a distância de no mínimo 500m (quinhentos 
metros) para outro equipamento da mesma natureza; X - liberação, em 
buffets, restaurantes e hotéis, de eventos sociais mediante obediência às 
medidas previstas em protocolo divulgado pela Sesa, conforme disposto na 
Seção III e IV, deste Capítulo; XI - o funcionamento de teatros, museus, 
bibliotecas e cinemas, observadas as regras estabelecidas em protocolo 
sanitário, bem como a limitação de capacidade de 80% (oitenta por cento) 
sem prejuízo da aplicação do disposto no § 11 do art. 11, deste Decreto; XII - a 
realização de eventos corporativos mediante exigência do passaporte 
sanitário bem como a obediência às medidas em protocolos divulgados pela 
Sesa e aos limites de capacidade previstos neste Decreto; XV - o 
funcionamento de parques aquáticos associados a empreendimentos 
hoteleiros, limitada a 60% (sessenta por cento) da capacidade de 
atendimento, observado o disposto no § 11 do art. 11, deste Decreto; XVI - o 
funcionamento de espaços em clubes para a prática de esporte ou atividades 
físicas individuais e coletivas, observado o distanciamento mínimo de 2 
(dois) metros entre os praticantes e a lotação máxima de 12m² (doze metros 
quadrados) por pessoa, observado o disposto no § 11 do art. 11, deste 
Decreto; Art. 7º Durante o isolamento social, poderão ser realizados 
concursos e seleções públicas destinadas ao preenchimento de cargos ou 
funções no serviço público, cabendo aos responsáveis pela organização a 
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obediência a todas as medidas e cautelas sanitárias estabelecidas contra a 
disseminação da Covid-19, buscando garantir a saúde de candidatos e 
demais pessoas envolvidas no procedimento. Art. 8º A partir de 24 de janeiro 
de 2022, fica estabelecido o uso obrigatório de máscara de proteção modelo 
N95, PFF2 ou similares por trabalhadores e colaboradores que atuam na 
área da saúde. § 1º O disposto no caput, deste artigo, aplica-se também aos 
trabalhadores e aos colaboradores de farmácias, de supermercados, de 
escolas, instituições bancárias e similares e rodoviária, que mantenham 
contato direto com o público. § 2º A Secretaria Estadual da Saúde poderá, em 
protocolo sanitário, estender a obrigação prevista no caput, deste artigo, a 
outros setores ou atividades em que o uso da máscara modelo N95, PFF2 ou 
similares também se faça necessário, considerando o maior risco que 
acarretam para a proliferação da doença. Art. 9º Os treinos, as provas e os 
jogos de competições esportivas, individuais ou coletivas, estão 
autorizados, desde que respeitadas todas as medidas sanitárias estabelecidas 
em protocolo sanitário. SEÇÃO III - DAS REGRAS ESPECÍFICAS 
APLICÁVEIS AOS EVENTOS CULTURAIS, SOCIAIS E 
CORPORATIVOS - Art. 10º No período de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste Decreto, fica proibida, no Município de Sobral, a 
realização de eventos festivos de pré-carnaval e carnaval em locais e 
logradouros públicos. § 1º No período do caput, deste artigo, os demais 
eventos festivos, sociais e corporativos, públicos ou privados, tais como 
festas de casamentos, aniversários, formaturas e reuniões corporativas, 
terão reduzida a capacidade de ocupação para 500 (quinhentas) pessoas, 
caso realizados em ambientes abertos, e para 250 (duzentas e cinquenta) 
pessoas, se realizados em ambientes fechados. § 2º Os eventos de que trata o 
§ 1º, deste artigo, só poderão ocorrer se tiverem controle de acesso, ficando o 
ingresso condicionado à exigência do passaporte sanitário, nos termos deste 
Decreto, bem como possuírem autorização expressa da Vigilância Sanitária 
do Município de Sobral. § 3º Além do disposto neste artigo, os eventos 
deverão obedecer às medidas sanitárias estabelecidas em protocolo geral e 
setorial definidos pela Secretaria da Saúde do Estado, ficando submetidos à 
fiscalização das autoridades sanitárias. § 4º Para ocorrência dos eventos a 
que trata esta seção, se fará necessária autorização emitida pela Vigilância 
Sanitária do Município de Sobral, com solicitação em prazo não inferior a 7 
(sete) dias anterior ao dia do evento. SEÇÃO IV - DO PASSAPORTE 
SANITÁRIO - Art. 11. O ingresso de pessoas em eventos de qualquer 
natureza e porte, restaurantes, bares, academias, bancos, rodoviária e 
templos religiosos, bem como a realização por hóspedes de “check in” em 
hotéis e pousadas condiciona-se à apresentação de passaporte sanitário, nos 
termos deste artigo. § 1º Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 17.633, de 26 de 
agosto de 2021, também será exigido o passaporte sanitário para o ingresso 
de usuários, servidores e colaboradores em órgãos e entidades do setor 
público estadual e municipal. § 2º O acesso a serviços de ensino, saúde e 
assistência social será regido segundo protocolo específico a ser editado 
pela Secretaria da Saúde do Estado. § 3º Constitui passaporte sanitário o 
comprovante, digital ou em meio físico, que ateste que seu portador 
completou o esquema vacinal contra a Covid-19, para a sua faixa etária, 
inclusive com a exigência da aplicação da terceira dose do imunizante, por 
seu público elegível, segundo informação divulgada pela autoridade 
sanitária aos estabelecimentos especificando de quem já se pode cobrar a 
terceira dose ou dose de reforço. § 4º Para fins deste artigo, constituirá o 
passaporte sanitário tanto o comprovante físico de vacinação quanto o 
comprovante de vacinação digital emitido no sítio da Secretaria da Saúde do 
Estado, pelo aplicativo Ceará App, do Governo do Estado, pelo Conecte 
Sus, do Ministério da Saúde, ou por outra plataforma digital para esse fim. § 
5º Os estabelecimentos cujo acesso condiciona-se à apresentação de 
passaporte sanitário estão dispensados de observar o distanciamento social e 
as restrições de horário de funcionamento. § 6º A exigibilidade do 
passaporte sanitário não dispensa o cumprimento pelos estabelecimentos 
das outras medidas exigidas em protocolo sanitário, notadamente o uso 
obrigatório de máscaras. § 7º O disposto neste artigo abrange os restaurantes 
em hotéis e shoppings, neste último caso apenas quanto àqueles situados em 
ambientes fechados, ficando excluídos da restrição os estabelecimentos 
cujos serviços sejam prestados em praça de alimentação sem espaço físico 
privativo. § 8º Os estabelecimentos obrigados a cobrar o passaporte 
sanitário deverão estender a exigência a seus trabalhadores e colaboradores. 
§ 9º O passaporte sanitário não será exigido como condição de acesso nos 
estabelecimentos por menores de 12 (doze) anos ou por aqueles que, por 
razões médicas reconhecidas em atestado médico, não puderem se vacinar. § 
10. Os estabelecimentos, na checagem do passaporte sanitário, deverão 
confirmar a identidade do seu portador, exigindo-lhe, para tanto, a 
apresentação de documento de identificação com foto. § 11. Ressalvados os 
eventos, inclusive esportivos, teatros, cinemas e demais estabelecimentos 
que, nos termos deste Decreto, tenham restrição na capacidade de 
atendimento poderão ampliá-la até a sua totalidade, desde que exijam o 
passaporte sanitário para ingresso no local pelo público, seus trabalhadores 
e colaboradores. § 12. Os estabelecimentos que optarem pela totalidade da 
capacidade, mediante exigência do passaporte sanitário, nos termos do §11, 
deste artigo, deverão comunicar a opção à Vigilância Sanitária do Município 

de Sobral. SEÇÃO V - DAS MEDIDAS GERAIS SANITÁRIAS - Art. 12. 
As atividades econômicas autorizadas observarão as seguintes medidas de 
controle à disseminação da Covid -19, sem prejuízo de outras definidas em 
protocolos sanitários: I - restaurantes, inclusive em hotéis e shoppings: a) 
exigência do passaporte sanitário; b) estímulo para que os estabelecimentos, 
inclusive restaurantes, busquem se certificar com o Selo Lazer Seguro, 
emitido pela Sesa. II - hotéis, pousadas e afins: a) limitação, para o setor de 
hotelaria e pousadas, do uso dos apartamentos e quartos ao máximo de 03 
(três) adultos ou 02 (dois) adultos com 03 (três) crianças. b) obtenção, para 
funcionamento, do Selo Lazer Seguro emitido pela SESA, sendo permitida, 
nessas condições, a ocupação integral dos leitos, desde que observados os 
protocolos sanitários; c) obediência às regras previstas no inciso I, deste 
artigo, pelos restaurantes em hotéis, pousadas e afins; d) aplicação aos 
“flats” das mesmas regras a serem observadas pelos hotéis, conforme 
previsão das alíneas “a” a “c”, deste inciso. III - shoppings centers e 
comércio de rua: realização do controle eletrônico nas entradas principais 
dos shoppings informando, através de painéis, a quantidade máxima 
permitida e a quantidade de pessoas naquele momento no local. CAPÍTULO 
II - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA - Art. 14. Sem prejuízo 
de outras medidas já previstas em legislação própria, o descumprimento das 
regras deste Decreto sujeitará o responsável às sanções civil, administrativa 
e criminal cabíveis. § 1º Constatado o cometimento de infração sanitária, o 
estabelecimento não será multado nem interditado em suas atividades caso o 
seu responsável providencie a imediata solução do problema na presença 
dos agentes de fiscalização. § 2º Somente se não sanada a infração na forma 
do § 1º, deste artigo, será o estabelecimento interditado por 7 (sete) dias, 
prazo a ser dobrado sucessivamente em caso de reincidências. § 3º Além das 
medidas previstas neste artigo, bem como da multa prevista no § 4º, do art. 
12, do Decreto n.º 33.955, de 26 de fevereiro de 2021, outras providências 
poderão ser adotadas pelas autoridades competentes para resguardar o 
cumprimento deste Decreto, no intuito de prevenir ou fazer cessar infrações, 
sendo aplicáveis, caso necessárias, as sanções de apreensão, interdição e/ou 
suspensão de atividade. CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 
Art. 15. As disposições deste Decreto serão fiscalizadas por autoridades das 
Secretarias Municipal da Saúde, Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, 
bem como pela Guarda Civil Municipal, de forma concorrente com os 
demais órgãos estaduais competentes, ficando o infrator sujeito à devida 
responsabilização civil, administrativa e penal. Art. 16. Fica desde já 
solicitado, com fundamentação no disposto no inciso XV do art. 66 da Lei 
Orgânica Municipal, o auxílio das forças policiais e da guarda municipal 
para o cumprimento das determinações dispostas nesse Decreto. Art. 17. 
Fica recomendado à Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, 
intensificação de fiscalização na sede e distritos do município de Sobral, 
com vias a evitar aglomerações, bem como intensificar a fiscalização de 
trânsito. Art. 18. Fica autorizada a Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC 
a suspensão de férias para auxílio do contingente nas ações de fiscalização. 
Art. 19. A Secretaria da Segurança Cidadã - SESEC, por meio da Guarda 
Civil Municipal, são competentes para a fiscalização quanto ao uso 
obrigatório de máscaras de proteção, de acordo com o art. 3º, §6º da Lei 
Estadual nº 17.234 de 10 de julho de 2020, lavrando auto de infração e 
aplicando a multa correspondente. §1º Na hipótese do § 4º, art. 3º da Lei 
Estadual nº 17.234 de 10 de julho de 2020, lavrado o auto de infração formal 
por autoridade municipal, será providenciado seu envio à Secretária da 
Saúde do Estado, a qual adotará as providências necessárias para a cobrança 
administrativa da multa. §2º A aplicação da multa nos termos deste artigo 
não prejudica, se devida, a responsabilização penal do infrator nos termos 
dos arts. 268 e 330 do Código Penal. Art. 20. Permanece autorizado a 
abertura do Mercado Público de Sobral de acordo com as regras a serem 
estabelecidas pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - 
STDE. Art. 21. O perímetro do Centro, descrito no Anexo I deste decreto 
permanecerá fechado para trânsito de veículos, com exceção de veículos de 
transporte de valores, abastecimento de serviços essenciais, veículos de 
urgência e emergência, ou veículo autorizado pela Coordenadoria 
Municipal de Trânsito - CMT. Art. 22. Permanecem autorizadas as visitas, 
por parte de familiares, a pacientes internados em alas “não covid”, de 
acordo com as regras a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS. Art. 23. O cadastro para vacinação de crianças de 5 (cinco) a 
11 (onze) anos da rede pública de ensino será realizado de forma automática, 
de acordo com o banco de dados a ser disponibilizado à Secretaria 
Municipal da Saúde pela Secretaria Municipal da Educação. Art. 24. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 31 de 
janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Rodrigo Mesquita Araújo - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO - Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - Emanuela Vasconcelos Leite Costa - 
SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia Ferreira 
Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE - Kaio 
Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
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DECRETO Nº 2.855, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. ALTERA A 
COMPOSIÇÃO DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
CAISAN, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 
66º, da Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO o art. 4° do Decreto 
nº 1.979, de 10 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a composição da Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Sobral - 
CAISAN; CONSIDERANDO o art. 4° do Decreto nº 2.761, de 04 de outubro 
de 2021, que nomeia os membros da Câmara Intersetorial de Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Sobral - CAISAN; e 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros da Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Sobral, 
em virtude de desligamento de servidor público que integravam a Câmara. 
RESOLVE: Art. 1º Fica alterada a composição da Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Sobral - CAISAN, no 
que concerne à suplência da representação da Secretaria Municipal da 
Educação, conforme Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Ficam inalterados 
os demais dispositivos e integrantes apontados do Decreto nº 2.761, de 04 de 
outubro de 2021. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 31 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Andrezza Aguiar Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 89/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, e 
considerando ainda o benefício de n° 2021763026, RESOLVE conceder o 
desligamento, por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da Sra. ANA CLÁUDIA 
DEMÉTRIO MONTE COELHO AGUIAR, matrícula n°2591, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
deste Município, com desligamento a partir do dia 16 de janeiro de 2022. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 31 de janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 90/2022-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 1607/2017, de 
02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 
30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE 
colocar à disposição do (a) SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, o 
servidor RODRIGO CRISPIM COSTA SILVA, matrícula Nº 24506, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA 2ª CLASSE, da 
estrutura administrativa da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada à SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, pelo período de 
01 de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
janeiro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Emanuela 
Vasconcelos Leite Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0725/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 1° (primeiro) dia do mês de janeiro de 2022, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, 
AMANDA CÁSSIA DO NASCIMENTO SOUSA contratado através de 
aprovação no processo seletivo de Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: 
***.897.393-**, resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 0725/2021-
SEPLAG/COGEP, a partir do dia 1° de janeiro de 2022, tendo em vista 
solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e como prova de assim 
haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado pelas 
partes contratantes. Sobral, 01 de janeiro de 2022. Nárgila Vidal Loiola - 
COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG Amanda 
Cássia do Nascimento Sousa - CONTRATADO. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 0719/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 1° (primeiro) dia do mês de janeiro de 2022, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato por sua 
Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nárgila Vidal Loiola, e, de outro, 
ALINE RODRIGUES DE SOUSA contratado através de aprovação no 
processo seletivo de Edital nº 001/2021-SEPLAG, CPF: ***.399.803-**, 
resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 0719/2021-SEPLAG/COGEP, a partir 
do dia 1° de janeiro de 2022, tendo em vista solicitação do próprio 
contratado. E, para firmeza e como prova de assim haverem distratado o 
contrato, firmam este instrumento, assinado pelas partes contratantes. 
Sobral, 01 de janeiro de 2022. Nárgila Vidal Loiola - COORDENADORA 
DE GESTÃO DE PESSOAS - SEPLAG - Aline Rodrigues de Sousa - 
CONTRATADO. 

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 034/2021 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) 
DO DIA 31 DE JANEIRO DO ANO DE 2022 (DOIS MIL E VINTE E 
DOIS). Às 14:00 horas do dia 31 (Trinta e um) de janeiro de 2022 (dois mil e 
vinte e dois), na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da 
Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Centro - Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise 
das propostas comerciais, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 2.781, de 28 de 
outubro de 2021, composta dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia 
Carliane da Silva - Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. 
Das deliberações, a Comissão de Licitação deu continuidade ao processo 
licitatório de abertura das propostas comerciais constante da TOMADA DE 
PREÇO Nº 034/21, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA 
PRAÇA GERARDO CRISTINO (PRAÇA SANTO ANTÔNIO) - PT 
1028102-45, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. O preço inicialmente 
oferecido de acordo com a ata da sessão do dia 03 de janeiro de 2022, 
conforme propostas comerciais foi: 

A proposta comercial foi enviada a comissão técnica especial da Secretaria 
de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer técnico em 
03/01/2022, conforme ofício nº 01/2022-CELIC, constante nos autos do 
processo. Foi constatado, conforme relatório de análise de licitação (em 
anexo) proferido em 28/01/2022, que as propostas comerciais apresentadas 
pelas empresas FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE, 
MANDACARU COSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA e R S M 
PESSOA EIRELI, estavam em conformidade com os anexos do edital. A 
Comissão declarou CLASSIFICADAS as empresas: FRANCISCO 
ROMENIK PARENTE PONTE, MANDACARU COSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA e R S M PESSOA EIRELI e 
CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa: R S M 
PESSOA EIRELI, conforme valores globais descriminados abaixo: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Será 
enviado via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado da proposta 
comercial, a proposta comercial digitalizada e o relatório de análise de 
licitação emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando 
assim o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 01/02/2022. Sem 
mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 31 de janeiro de 
2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso PRESIDENTE DA 
COMISSÃO. 

ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CHAMADA 
PÚBLICA Nº 22001-SMS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
REALIZADA ÀS 9H (NOVE HORAS) DO DIA 31 DE JANEIRO DO ANO 
DE 2022 (DOIS MIL E VINTE DOIS). A Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: 
Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva. Havendo número 
legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação 
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REPRESENTANTES DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  
DE SOBRAL - CAISAN 

REPRESENTAÇÃO TITULARIDADE 
REPRESENTANTE 

SUBSTITUÍDO 
NOVO REPRESENTANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SME 

 
SUPLENTE 

 
FERNANDA MESQUITA SÁ 

 

 
THAYANNE GOIANA DE 

SOUZA 

 

GABINETE DO PREFEITO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

EMPRESA VALOR 

1ª. R S M PESSOA EIRELI R$ 97.055,24 

2ª. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE R$ 100.005,34 

3ª. MANDACARU COSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 104.318,07 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

EMPRESA Classificação VALOR 

1ª. R S M PESSOA EIRELI 1º Vencedora R$ 97.055,24 

2ª. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTE 2º Classificada R$ 100.005,34 

3ª. MANDACARU COSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 3º Classificada R$ 104.318,07 
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apreciou o processo licitatório constante da CHAMADA PÚBLICA Nº 
22001-SMS. A referida licitação trata da GESTÃO COMPARTILHADA E 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ESTEVAM PONTE, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de 
acordo com os anexos da CHAMADA PÚBLICA Nº 22001-SMS. Para a 
referida licitação credenciaram-se as seguintes empresas: 1. FUNDAÇÃO 
LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.746.713/0001-85; 2. INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE 
SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.776.677/0001-77; Compareceram à 
sessão a empresa FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, 
através do seu procurador o Sr. SAMUEL WESLEY DANTAS DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 047.568.633-02 e a empresa INSTITUTO PARA 
GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, através do seu procurador Sr. 
AHIRAM MARINHO FREITAS, inscrito no CPF sob o nº 812.478.773-53. 
Foi realizada pesquisa no Portal da Transparência do Tribunal da 
Controladoria Geral da União, e constatou-se que as empresas participantes 
estão aptas a participarem do Processo Licitatório, conforme anexos 
constantes nos autos do processo. Passou-se então para a abertura dos 
envelopes de documentos “A”, Qualificação como Organização Social no 
âmbito do município de Sobral, e concluiu-se a sua averiguação. A comissão 
analisou os documentos de qualificação e constatou que as empresas 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES e INSTITUTO PARA 
GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL estão em conformidade com as 
exigências do edital. Em seguida a comissão passou para a abertura dos 
envelopes “B” - Habilitação e constatou que as empresas FUNDAÇÃO 
LEANDRO BEZERRA DE MENEZES e INSTITUTO PARA GESTÃO 
EM SAÚDE DE SOBRAL em relação à análise da habilitação jurídica, da 
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira e da qualificação 
trabalhista, estão em conformidade com as exigências do edital. A comissão 
rubricou os documentos de habilitação, e solicitou que as empresas 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, através do seu 
procurador o Sr. SAMUEL WESLEY DANTAS DA SILVA e INSTITUTO 
PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL através do seu procurador o Sr. 
AHIRAM MARINHO FREITAS, também o fizessem. O representante da 
empresa INSTITUTO PARA GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, o Sr. 
AHIRAM MARINHO FREITAS, requereu a CPL a promoção de diligência 
destinada a esclarecer a situação de possível intervenção judicial em relação 

a FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, visto que as 
instituições sobre intervenção, estão vedadas a participar desta Chamada 
Pública, com base no item 7.5.8 e 8.8 do edital. Alegou ainda que a 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, não apresentou a 
legislação municipal correspondendo e atualizada que indica o instrumento 
para tal qualificação, conforme item 9.1.1 do edital, sendo que a mesma 
deveria ter sido inabilitada. O representante da empresa FUNDAÇÃO 
LEANDRO BEZERRA DE MENEZES o Sr. SAMUEL WESLEY 
DANTAS DA SILVA requer com base nos seguintes princípios: a) Principio 
da autotutela, b) princípio da legalidade, c) princípio da competitividade, d) 
princípio da proporcionalidade e razoabilidade, e) princípio do formalismo 
moderado, a sua habilitação havendo desde já a manifestação de intenção de 
recurso. A Comissão rubricou os lacres dos envelopes “C” Proposta Técnica 
e de Preços e solicitou que as empresas FUNDAÇÃO LEANDRO 
BEZERRA DE MENEZES, através do seu procurador o Sr. SAMUEL 
WESLEY DANTAS DA SILVA e INSTITUTO PARA GESTÃO EM 
SAÚDE DE SOBRAL através do seu procurador o Sr. AHIRAM MARINHO 
FREITAS, também o fizessem. A Comissão declarou as empresas: 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES e INSTITUTO PARA 
GESTÃO EM SAÚDE DE SOBRAL, HABILITADAS. A referida ata será 
publicada no Diário Oficial do Município - DOM, contando assim o prazo 
para recurso e contrarrazões a partir do dia 01/02/2022. Sem mais para o 
momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 31 de janeiro de 2022. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
179/2020, 233/2019, 296/2019, 297/2019, 469/2019 - GABPREF, 523/2017 
e 82/2019 - SECOGE, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 210/2021 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 913788). OBJETO: Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de material de limpeza e produção de 
higienização II para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral - CE, tendo como resultado a tabela em anexo. 
Adjudicado em 24/01/2022 e homologado em 28/01/2022. SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 
31 de janeiro de 2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 
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 ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2021 – SEPLAG 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 
DITIMAR DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS FILHO ME 
FRASCO 5290 

ACIDO MURIÁTICO, LIMPEZA DE VASOS SANITÁRIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTOS, FRASCO COM 1000 

MILILITROS. Complemento: EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO 

NA ANVISA. (Exclusiva) 

LIMPA FÁCIL 2,80 17.509,90 14.812,00 2.697,90 15,41% 

2 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

UNIDADE 2625 

CERA LÍQUIDA INCOLOR 750ML. Complemento: COMPOSIÇÃO: 
PARAFINA, CARNAÚBA, DISPERSÃO ACRÍLICA 

METALIZADA, ÁLCOOL LAURÍLICO-6, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
NOTIFICADO NA ANVISA/MS. (Exclusiva) 

BRILHOS 3,00 14.673,75 7.875,00 6.798,75 46,33% 

3 

COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

DESCARTAVEIS E 
PAPELARIA LTDA 

FRASCO 2090 

DESODORIZADOR DE AR NÃO CONTENDO CFC- 
CLOROFLUORCARBONO, PURIFICADOR DE AMBIENTES EM 

FORMA DE AEROSOL, DUPLA AÇÃO, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL, FRASCO 360ML. (Exclusiva) 

KELLDRIN 6,80 19.666,90 14.212,00 5.454,90 27,74% 

4 
LUIZ JOAQUIM DOS 

SANTOS DISTRIBUIDORA 
PACOTE 1998 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, ALTA ALVURA/SEM 
PIGMENTOS, MACIO, GROFADO, FIBRA DE CELULOSE, 

DIMENSÃO MINIMA 22 X 23CM, FOLHA SIMPLES, 04 DOBRAS. 
Complemento: PACOTE COM 50 UNIDADES. (Exclusiva) 

LIZ 0,75 2.977,02 1.498,50 1.478,52 49,66% 

5 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

EMBALAGEM 4425 

LIMPA VIDRO, LAURIL ETER, SULFATO DE SÓDIO, 
COADJUVANTES, CORANTES, SOLVENTES, CONSERVANTE, 
FRAGRÂNCIA E SEQUESTRANTE, GATILHO PULVERIZADOR, 

500 ML. (Exclusiva) 

MARCA 
PRÓPRIA 

2,00 76.287,00 8.850,00 67.437,00 88,40% 

6 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

UNIDADE 1620 
LIMPADOR MULTIUSO, INSTANTÂNEO, COMPOSTO POR 

TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTES, RECIPIENTE 
COM 500 MILILITROS. (Exclusiva) 

MARCA 
PRÓPRIA 

2,16 7.614,00 3.499,20 4.114,80 54,04% 

7 

COMERCIAL RIOS 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

DESCARTAVEIS E 
PAPELARIA LTDA 

FRASCO  2223 
LUSTRA MOVEIS, SECAGEM RÁPIDA, BASE DE SILICONE, 

PERFUME SUAVE, FRASCO COM 200 MILILITROS. (Exclusiva) 
AUDAX 2,40 9.180,99 5.335,20 3.845,79 41,89% 

8 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

UNIDADE  30 

KIT CARRINHO DE LIMPEZA PROFISSIONAL. 
Complemento: COMPOSTO POR:  CARRO FUNCIONAL 

FORMATO EM L (APROXIMADAMENTE 130 cm DE ALTURA E 
55 cm LARGURA) COM RODAS E BOLSA, BALDE DOBLÔ DE 
APROXIMADAMENTE 30L, PLACA DE SINALIZAÇÃO ("PISO 
MOLHADO"), MOP ÚMIDO COM REFIL, MOP PÓ COM REFIL 

DE APROXIMADAMENTE 60 CM, AMBOS COM CABO 
EM ALUMÍNIO DE APROXIMADAMENTE 1,40M E PÁ 

COLETORA COM CABO DE ALUMÍNIO DE 
APROXIMADAMENTE 80 CM. COR A DEFINIR. (Exclusiva) 

NOBRE 480,00 63.606,30 14.400,00 49.206,30 77,36% 

9 
PROHOSPITAL COMERCIO 

HOLANDA LTDA 
PACOTE 3218 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, EM RESINA TERMOPLASTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, CLASSE I, CAPACIDADE 

NOMINAL100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
Complemento: EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Ampla Disputa) 

INNOVAPLAST 17,57 76.749,30 56.540,26 20.209,04 26,33% 

10 
PROSAUDE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 
PACOTE 1072 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, EM RESINA TERMOPLASTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, CLASSE I, CAPACIDADE 

NOMINAL100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
Complemento: EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Cota Reservada) 

INNOVAPLAST 17,44 25.567,20 18.695,68 6.871,52 26,88% 

 

11 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

PACOTE 2907 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, PRETA, CLASSE I, CAPACIDADE DE 

30 LITROS, RESISTENTE. Complemento: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 59 X 62 CM. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Ampla Disputa) 

ECONÔMICO 6,87 81.773,91 19.971,09 61.802,82 75,58% 

12 
PROSAUDE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 
PACOTE 968 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
VIRGEM OU RECICLADA, PRETA, CLASSE I, CAPACIDADE DE 

30 LITROS, RESISTENTE. Complemento: MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 59 X 62 CM. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Cota Reservada) 

INNOVAPLAST 8,67 27.229,84 8.392,56 18.837,28 69,18% 
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EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P171324/2021. ADESÃO (CARONA) Nº AD22001 
- SMS. A Secretaria Municipal da Saúde comunica a Adesão (CARONA) à 
Ata de Registro de Preços Nº RP 00040/2021, relativa ao Pregão Eletrônico 
Nº 00040/2021, processo administrativo Nº 210720PE00040 da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Cajazeiras - PB. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Aquisição de trailer para castração de animais domésticos tipo castramóvel. 
CONTRATADA: MWD NEGÓCIOS & SOLUÇÕES EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 35.157.698/0001-38. VALOR GLOBAL: R$ 
156.600,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1215000000; 
07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1211000000. Sobral - CE, 28 de 
janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P171324/2021. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
MWD NEGÓCIOS & SOLUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 35.157.698/0001-38. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e 
Art. 33 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de trailer 
para castração de animais domésticos tipo castramóvel. MODALIDADE: 
Adesão (CARONA) Nº AD22001 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº RP 
00040/2021, relativa ao Pregão Eletrônico Nº 00040/2021, processo 
administrativo Nº 210720PE00040 da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Cajazeiras - PB. VALOR GLOBAL: R$ 156.600,00 (cento e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
07. 01. 10. 305. 0072. 2307. 44905200. 1215000000; 07. 01. 10. 305. 0072. 
2307. 44905200. 1211000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 28/01/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Paulo César Damasceno. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 005/2022-SMS/PMS/CE, DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado 
objetivando a contratação temporária de profissionais de nível superior para 
compor o quadro da Secretaria Municipal da Saúde, regulado pelo Edital 
SMS de nº 01/2022, RESOLVE: Art. 1º - Nomear e instituir a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, responsável pela 
coordenação e acompanhamento da execução da seleção regulada pelo edital 
supramencionado, ficando desde já, designados os seguintes membros: I - 
Ricardo José da Silva; II - Tamires Alexandre Félix; III - Artur Lira Linhares. 
Art. 2º - Delegar poderes à Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
para expedir e assinar os editais de resultados, aditivos, retificações, 
ratificações, comunicações e demais atos decorrentes do Processo Seletivo 
Simplificado. Art. 3º - Os atos expedidos pela Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos poderão ser firmados individualmente pelo Presidente 
da Comissão ou por quem o substitua. Art. 4º - A participação na Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será considerada serviço público 

relevante, não ensejando qualquer remuneração. Art. 5º - A Comissão 
Organizadora dos Processos Seletivos será presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 
outro membro da Comissão. Art. 6º - A Comissão Organizadora dos 
Processos Seletivos tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a ̀
seleção, podendo ainda, praticar os atos que se fizerem necessários à sua 
regular execução. Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Sobral/CE, 31 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EDITAL Nº 01/2022 - SMS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR, DESTINADO AO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 
2.766, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.598.634/0001-37, com sede na cidade de Sobral, no Estado do Ceara,́  a ̀
rua Viriato de Medeiros, nº 1250, bairro Centro, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceara,́  no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sobral, no 
artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017 e nos Decretos 
Municipais de nº 2.562, de 29 de janeiro de 2021 e nº 2.766, de 14 de outubro 
de 2021, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, torna 
público e estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização do 
processo seletivo simplificado objetivando a formação de cadastro de 
reserva para profissionais de nível superior, destinado ao sistema municipal 
de saúde de Sobral, conforme descrito no ANEXO V deste edital, em 
decorrência da necessidade de manutenção dos serviços de saúde prestados 
pelo município. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1. Justifica-se 
a presente seleção simplificada para contratação temporária de excepcional 
interesse público e formação de cadastro de reserva para profissionais de 
nível superior, destinados ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, para a 
manutenção de serviços públicos essenciais ao regular funcionamento do 
Sistema de Saúde de Sobral, conforme art. 3º do da Lei Municipal nº 1.613 de 
9 de março de 2017 e dos Decretos Municipais de nº 2.562, de 29 de janeiro 
de 2021 e nº 2.766, de 14 de outubro de 2021. 1.2. O processo seletivo será 
regido por este edital e seus anexos, expedidos pela Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, sob a supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, 
nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei Municipal nº 1.613 de 9 de março de 2017. 
1.3. A contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, por 
tempo determinado de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 
12 (doze) meses, a critério da administração pública, nos termos da 
legislação vigente. 1.4. A aprovação e a classificação final na seleção a que se 
refere o presente edital não assegura aos candidatos a contratação, mas tão-
somente a expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, observando o interesse, 
bem como, os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública. 1.5. A função, habilitação, atividades básicas, carga 
horária e remuneração base (valor bruto), encontram-se descritos no 
ANEXO V deste edital. 1.6. Os candidatos que não forem eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo passarão a compor o cadastro 
de reserva. 1.7. A fonte de recurso para o pagamento dos profissionais 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1257, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022

13 
PROHOSPITAL COMERCIO 

HOLANDA LTDA 
PACOTE 1628 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, AZUL, 

ACONDICIONAMENTO PAPEL/PAPELÃO, CAPACIDADE 
NOMINAL 200 LITROS. Complemento: PACOTE C/ 100 
UNIDADES EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Ampla Disputa) 

INNOVAPLAST 25,37 70.850,56 41.302,36 29.548,20 41,70% 

14 
PROSAUDE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 
PACOTE 542 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, AZUL, 

ACONDICIONAMENTO PAPEL/PAPELÃO, CAPACIDADE 
NOMINAL 200 LITROS. Complemento: PACOTE C/ 100 
UNIDADES EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 9091, NBR 9191. (Cota Reservada) 

INNOVAPLAST 25,83 23.587,84 13.999,86 9.587,98 40,65% 

15 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

PACOTE 3132 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, 

CAPACIDADE NOMINAL 50 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES, Complemento: ACONDICIONAMENTO RESÍDUOS 

DOMICILIARES NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Ampla Disputa) 

RAVA 7,00  111.029,40 21.924,00 89.105,40 80,25% 

16 
KILIMPA COMERCIO E 

INDUSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

PACOTE 1043 

SACO PARA LIXO, PLÁSTICO, CLASSE I, RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU RECICLADA, PRETO, 

CAPACIDADE NOMINAL 50 LITROS, PACOTE COM 100 
UNIDADES, Complemento: ACONDICIONAMENTO RESÍDUOS 

DOMICILIARES NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, ATENDENDO AS NORMAS NBR 9091, NBR 

9191. (Cota Reservada) 

RAVA 7,00 36.974,35 7.301,00 29.673,35 80,25% 

17 
DITIMAR DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS FILHO ME 
UNIDADE 1397 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO, COM CERDAS DE 
PLÁSTICO/POLIPROPILENO, RESERVATÓRIO PARA ENCAIXE, 

CABO PLÁSTICO. (Exclusiva) 
CRISTAL 5,00 10.742,93 6.985,00 3.757,93 34,98% 

TOTAIS 676.021,19 
265.593,71 

 
410.364,84 60,70% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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selecionados e contratados será oriunda das seguintes dotações 
orçamentárias: ATENÇÃO ESPECIALIZADA: 0701. 10. 302. 0073. 2384. - 
3. 1. 90. 04. 00. FONTE - 1659000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. - 3. 1. 90. 
04. 00. FONTE - 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. - 3. 1. 90. 04. 00. 
FONTE - 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. - 3. 1. 90. 04. 00. FONTE - 
1602000000; 1.8. O processo seletivo simplificado será coordenado e 
executado pela Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, através da Escola 
de Saúde Pública Visconde de Saboia, unidade administrativa, criada através 
do Decreto Municipal nº 1.247 de 13 de agosto de 2010, atualizado pela Lei 
nº 2.052, de 16 de fevereiro de 2021, situada na Av. John Sanford, 1320 - 
Junco, Sobral-CE e supervisionado pela Secretaria do Planejamento e 
Gestão. 1.9. A execução do processo seletivo simplificado será acompanhada 
por uma Comissão Organizadora, composta por 3 membros nomeados pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. 1.10. O prazo para impugnação 
deste edital será de 03 (três) dia a contar da sua publicação e deverá ser 
interposta através do e-mail recursos.espvs +edital012022@gmail.com, por 
meio de petição fundamentada, seguindo obrigatoriamente o formulário 
contido no ANEXO IV dirigida à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, no horário das 8h às 17h, sob pena de preclusão. 1.11. É obrigatória 
a leitura do presente edital pelo candidato, não sendo em nenhuma hipótese 
esclarecidas dúvidas através de e-mail, telefone ou presencialmente. 2. DOS 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO - 2.1. São requisitos básicos para a 
contratação: a) ter sido aprovado na seleção, na forma estabelecida neste 
edital; b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas 
previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no 
caso de estrangeiro; c) estar em dia com as obrigações militares (quando do 
sexo masculino) e eleitorais (ambos os sexos); d) estar em pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos; e) ter à época da contratação idade mínima de 18 
anos; f) possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para a função, 
conforme estabelecido no quadro constante no ANEXO V; g) possuir 
inscrição regular no Conselho da categoria profissional para a qual concorre, 
quando necessário ao exercício da atividade; h) não estar suspenso do 
exercício profissional, nem cumprindo qualquer outra penalidade 
disciplinar; i) não ter sofrido sanção impeditiva do exercício de 
cargo/emprego público; j) não ter respondido a processo administrativo e/ou 
ético com condenação transitada em julgado; k) não incidir na vedação 
constitucional da acumulação ilícita de cargos, emprego ou função pública; l) 
ter compatibilidade de horários no caso de acumulação lícita de cargos, 
emprego ou função pública; m) não possuir dívidas/débitos, junto à Fazenda 
Pública Municipal, Estadual ou Federal. 2.2. As aptidões do cargo podem 
justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei ou pela 
administração para a contratação. 2.3. A comprovação do preenchimento dos 
requisitos previstos no item 2.1, deverá ser apresentada no ato da contratação 
ou no ato da inscrição, a critério da administração, não sendo, em hipótese 
alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea. 3. DAS 
INSCRIÇÕES - 3.1. As inscrições no presente processo seletivo 
simplificado deverão ser efetuadas através do Sistema de Seleção da 
Prefeitura Municipal de Sobral (http://selecao.sobral.ce.gov.br/), no período 
previsto no Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste 
edital. 3.2. As inscrições devem ser realizadas dentro do prazo e horário 
estabelecidos no Cronograma do Processo Seletivo. 3.3. A inscrição do 
candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. Para 
formalizar a inscrição, o candidato deverá anexar no Sistema de Seleção toda 
a documentação descrita a seguir, nos formatos PDF ou JPG/JPEG, em 
arquivos separados, de acordo com os campos disponíveis no Sistema. a) 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais). A taxa de inscrição será emitida através de DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal), o qual poderá ser gerado 
diretamente através do site: http://servicos2. speedgov.com.br 
/sobral/sessao/login, devendo o candidato efetuar ou atualizar o seu cadastro 
no Auto Atendimento Tributário do Sistema de Arrecadação Municipal, 
escolhendo posteriormente no MENU DE NAVEGAÇÃO constante da aba 
esquerda a opção LANÇAMENTO DE BOLETO, clicando posteriormente 
no ícone: NOVO BOLETO, escolhendo a opção: EDITAL PROCESSO 
SELETIVO - EDITAL SMS Nº 01/2022, constante no TIPO DE TAXA DE 
LANÇAMENTO; b) uma foto no formato 3x4; c) cópia da cédula de 
identidade; d) comprovação do CPF (Cadastro Nacional de Pessoas Físicas); 
e) ANEXOS II e III deste edital (barema), conforme a função escolhida, 
preenchido com a pontuação estimada de acordo com os comprovantes a 
serem apresentados; f) comprovações de formação acadêmica e experiência 
profissional de acordo com os critérios contidos no ANEXOS II e III deste 
edital (barema), conforme a função escolhida, e elencados no Sistema de 
Seleção. 3.5. Serão indeferidas as inscrições que não contenham toda a 
documentação descrita no item 3.4 ou documentação divergente da exigida, 
não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a juntada posterior de títulos e 
documentos. 3.6. O CANDIDATO SÓ PODERÁ REALIZAR APENAS 

UMA INSCRIÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO, DEVENDO 
OBSERVAR ATENTAMENTE AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO 
EDITAL E NO SISTEMA DE SELEÇÃO E SOMENTE ENVIAR SUA 
INSCRIÇÃO APÓS A DEVIDA CONFERÊNCIA. 3.7. O candidato que 
preencher o formulário de inscrição com dados incorretos ou que fizer 
qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e o fato seja constatado posteriormente. 3.8. As consequências de eventuais 
erros de preenchimento do formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 3.9. Não serão aceitas inscrições efetuadas de 
forma condicional ou extemporânea. 3.10. O candidato que concluiu a 
graduação ou pós-graduação no exterior deverá apresentar no ato da 
inscrição o documento de reconhecimento do curso, nos termos do acordo ou 
tratado internacional, conforme legislação brasileira. 3.11. Não haverá, sob 
hipótese alguma, reembolso do pagamento da taxa de inscrição. 3.12. A 
inscrição só será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de 
inscrição pela rede bancária, a qual deverá ser paga até a data do último dia de 
inscrição no processo seletivo, independentemente da data de vencimento do 
DAM, não sendo aceito comprovante de agendamento de pagamento. 3.13. 
De acordo com a Lei Municipal nº 223 de 01 de julho de 1999, os doadores de 
sangue que contarem o mínimo de 02 (duas) doações num período de 01 (um) 
ano, estarão isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos 
públicos municipais, realizados num prazo de até 12 (doze) meses decorridos 
da última doação, devendo a comprovação, mediante a apresentação de 
certidão expedida exclusivamente pelos hemocentros, ser anexada no 
Sistema de Seleção no campo reservado ao comprovante de pagamento. 
3.14. A Prefeitura Municipal de Sobral, a Secretaria Municipal da Saúde e a 
Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, não se responsabilizarão pela 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas ou 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 4. DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 4.1. O Processo Seletivo 
Simplificado objetivando a formação de cadastro de reserva, se dará através 
de uma única fase, constante da avaliação curricular. 4.2. A avaliação 
curricular compreenderá a análise e pontuação de títulos e documentos, 
sendo observados nesta fase, única e exclusivamente, os critérios objetivos 
constantes do ANEXOS II e III deste edital, conforme a função escolhida 
pelo candidato. 4.3. O envio das comprovações de formação acadêmica e 
experiência profissional deverá ser feito através do Sistema de Seleção, 
devendo obrigatoriamente ser anexado nos formatos PDF ou JPG/JPEG 
todos os documentos comprobatórios dos critérios a serem pontuados, 
previstos no ANEXO II deste edital, conforme a função escolhida pelo 
candidato. 4.4. Em hipótese alguma será admitida a entrega de 
comprovações fora do prazo de inscrição ou a juntada posterior de títulos e 
documentos. 4.5. O candidato deverá obrigatoriamente preencher o Barema 
(ANEXOS II e III), indicando o valor estimado, o qual será objeto de análise 
pela comissão a partir da documentação enviada. 4.6. A Avaliação Curricular 
Padronizada será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, 
sendo considerado desclassificado o candidato que obtiver pontuação 
inferior a 5 (cinco) pontos. 4.7. Para receber a pontuação relativa à 
experiência profissional o candidato deverá apresentar comprovação do 
tempo de serviço na função a que concorre, conforme estabelecido no 
Barema constante no ANEXOS II e III deste edital, onde serão aceitos os 
seguintes documentos comprobatórios: a) para experiência profissional em 
instituição pública: certidão/declaração expedida pelo poder público federal, 
estadual ou municipal, em papel timbrado do órgão expedidor, datada e 
assinada pelo respectivo órgão de gestão de pessoas, que informe o cargo ou 
função, bem como o período, com data completa de início e fim (dia, mês e 
ano), se for o caso, confirmando o exercício de atribuições assemelhadas 
àquelas da função a que concorrer, com descrição detalhada das atividades, 
que permitam a identificação do real período trabalhado; b) para experiência 
profissional em instituição privada: carteira de trabalho (página de 
identificação com foto e dados pessoais e registro do contrato) ou declaração 
do empregador, em papel timbrado contendo o CNPJ da instituição, com a 
data, assinatura e carimbo com a função do responsável legal pela emissão, 
que informe o período, com data completa de início e fim (dia, mês e ano), se 
for o caso, confirmando o exercício de atribuições assemelhadas àquelas do 
cargo público pleiteado, com descrição detalhada das atividades, que 
permitam a identificação do real período trabalhado; c) para prestadores de 
serviço por meio de contrato de trabalho: cópia do contrato de prestação de 
serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA), acrescido de 
declaração do contratante, em papel timbrado contendo o CNPJ da 
instituição, com a data, assinatura e carimbo com a função do responsável 
legal pela emissão, que informe período, com data completa de início e fim 
(dia, mês e ano), se for o caso, e a experiência profissional com a descrição 
detalhada das atividades desenvolvidas, que permitam a identificação do real 
período trabalhado. 4.8. A Banca Examinadora desconsiderará toda e 
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qualquer comprovação que seja ilegível, que apresente dúvidas quanto à 
veracidade ou apresente insuficiência nas informações. 4.9. Não serão 
aceitas autodeclarações como documento comprobatório. 4.10. Somente 
serão validadas as comprovações de experiência profissional que 
especificarem o dia, mês e ano do início e término do contrato/serviço. No 
caso de contrato em vigor, só serão aceitas declarações que afirmem se 
encontrar em atividade, indicando o dia, mês e ano do início. 4.11. Não será 
computado como experiência profissional no exercício da função para as 
atividades a que concorre o tempo de estágio, monitoria, bolsa de estudos, 
residência, tutoria, preceptoria, docência ou voluntariado. 4.12. Cada título 
será considerado uma única vez para fins de pontuação, ainda que seja 
apresentado em duplicidade. 5. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - 5.1. Serão considerados aprovados no 
presente processo seletivo simplificado, passando a compor o cadastro de 
reserva, os candidatos que, atendendo aos requisitos exigidos para a 
participação no processo seletivo, obtiverem pontuação igual ou superior a 5 
(cinco) pontos. 5.2. Os candidatos que não sejam eliminados ou 
desclassificados no presente processo seletivo, passarão a compor o cadastro 
de reserva, podendo ser convocados quando necessário ao preenchimento de 
vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade da seleção, seguindo a 
ordem de classificação. 5.3. A divulgação do resultado final do certame 
ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 
constante do ANEXO I deste edital. 6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE - 
6.1. Em caso de empate entre os candidatos serão utilizados os seguintes 
critérios de acordo com a categoria profissional, em ordem decrescente: 
a)maior titulação comprovada, com base nos critérios previstos no Barema; 
b)maior pontuação na experiência no exercício da atividade profissional na 
função a que concorre; c)maior idade, considerando dia, mês e ano; d)maior 
quantidade de dependentes. 6.2. Fica assegurado aos candidatos que tiverem 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei 
Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade mais avançada como 
primeiro critério para desempate, sucedido dos outros previstos no subitem 
anterior. 7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO - Será excluído da presente 
Seleção Pública o candidato que: a) fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata; b) desrespeitar membro da Comissão 
Organizadora ou Executora do Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer 
das instruções contidas no edital; d) perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 8. DOS RECURSOS 
- 8.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar das inscrições e contra o 
resultado preliminar da avaliação curricular. 8.2. O recurso deverá ser 
interposto através do e-mail recursos.espvs +edital012022@gmail.com, 
conforme data e horário previsto no Cronograma do Processo Seletivo, 
constante do ANEXO I deste edital. 8.3. Admitir-se-á um único recurso por 
candidato (em cada etapa), o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua impetração, utilizando o formulário apresentado no 
ANEXO IV deste edital. 8.4. Poderá haver recontagem de pontos e 
alterações, para mais ou para menos, na pontuação dos candidatos 
decorrentes de recursos ou por ato de ofício. 8.5. Os recursos deverão 
obrigatoriamente ser dirigidos à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, por escrito, de forma fundamentada. 8.6. Somente serão apreciados 
os recursos interpostos dentro do prazo e horário indicados no presente edital. 
8.7. Não será admitida a juntada posterior de títulos e documentos através de 
recurso, conforme já estabelecido nos itens 3.5 e 4.4 deste edital inaugural. 
8.8. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo constitui última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 8.9. Em hipótese alguma será aceito revisão de 
recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo 
seletivo. 8.10. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante do ANEXO I deste 
edital. 9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 9.1. Todos os resultados 
da seleção serão divulgados nos endereços eletrônicos http://saude 
.sobral.ce.gov.br ou http://diario.sobral .ce.gov.br, seguindo o cronograma 
de eventos do processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2. É de 
exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações, através dos endereços eletrônicos http://saude.sobral 
.ce.gov.br ou http://diario .sobral.ce.gov.br. 10. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS - 10.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório da 
pontuação do candidato ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para 
este fim, o edital do resultado final publicado no Diário Oficial do Município 
- DOM. 10.2. A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere 
este edital não asseguram aos candidatos a contratação, mas tão-somente a 
expectativa de ser contratado, mediante o interesse e a conveniência 
administrativa, uma vez que se trata de seleção pública simplificada para 
atender excepcional interesse público. 10.3. A qualquer tempo, poder-se-á 
anular a inscrição ou contratação do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades nos documentos apresentados. 
10.4. A presente Seleção Pública Simplificada terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da publicação da homologação do Resultado Final, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 10.5. 

Toda e qualquer norma complementar ao presente edital, bem como, 
Aditivos, Retificações, Comunicados e Avisos, ficarão incorporados e 
passarão imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através do Diário Oficial 
do Município de Sobral - DOM. 10.6. Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Contratado e o Município de Sobral/Secretaria 
Municipal da Saúde, haja vista que a presente seleção é para formação de 
cadastro de reserva e contratação temporária regida pelos dispositivos legais 
atualmente vigentes no Município de Sobral e demais dispositivos aplicáveis 
à espécie. 10.7. As convocações dos candidatos aprovados para firmar o 
contrato serão feitas através do Diário Oficial do Município - DOM ou do 
endereço eletrônico http://saude .sobral.ce.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes à 
seleção. 10.8. O não comparecimento do candidato, quando convocado, 
implicará na sua imediata eliminação. 10.9. O candidato deverá manter junto 
ao Setor de Pessoal (Recursos Humanos), da Secretaria Municipal da Saúde 
de Sobral, durante a validade do Processo Seletivo, seu endereço, e-mail e 
telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja 
possível a sua convocação, por falta da citada atualização. 10.10. Quando 
convocado para contratação, ao candidato será solicitado apresentar 
Atestado de Saúde Ocupacional, comprovando sua capacidade laborativa. 
10.11. O candidato selecionado e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral 
de Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º do art. 7º da Lei 
Municipal nº 1613, de 9 de março de 2017. 10.12. Os casos omissos serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 10.13. Os 
seguintes ANEXOS são partes integrantes deste edital: ANEXO I - 
Cronograma de Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - Critérios para 
Análise do Currículo Padronizado - Barema - Códigos 01 - Cirurgião 
Dentista Especialista; ANEXO III -Critérios para Análise do Currículo 
Padronizado - Barema - Códigos 02 a 04 - Médico Especialista; ANEXO IV - 
Formulário para Interposição de Recurso; ANEXO V - Quadro de vagas, 
função, habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base. 
Sobral-CE, 31 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO I  - EDITAL SMS Nº 01/2022 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

Publicação edital 31 de janeiro de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

Inscrições no Processo 
Seletivo 

De 01 a 10 de fevereiro de 2022 
Horário: Das 8h do dia 01 às 17h do dia 

10 de fevereiro de 2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

Divulgação do Resultado 
Preliminar das Inscrições 

14 de fevereiro de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar das Inscrições 

15 de fevereiro de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital012022@gmail.com 

Divulgação do Resultado Final 
das Inscrições 

16 de fevereiro de 2022 
http://saude.sobral.ce.gov.br ou 

http://diario.sobral.ce.gov.br 
Divulgação do Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 
17 de fevereiro de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

Data para Interposição de 
Recursos contra Resultado 
Preliminar da Avaliação 

Curricular 

18 de fevereiro de 2022 
Horário: Das 8h às 17h* 

recursos.espvs+edital012022@gmail.com 

Resultado dos Recursos e 
Resultado Final do Processo 

Seletivo 
22 de fevereiro de 2022 

http://saude.sobral.ce.gov.br ou 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

*NÃO SERÃO AVALIADOS OS E-MAILS RECEBIDOS FORA DO HORÁRIO ESTABELECIDO NO CRONOGRAMA 

 

ANEXO III - EDITAL SMS Nº 01/2022 - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO 

BAREMA – CÓDIGOS 02, 03 e 04 – MÉDICO ESPECIALISTA 

 CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO COMPROVANTE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

ESTIMADA 

1. 
Curso de mestrado (pós-graduação stricto 

sensu) na área da saúde. 
8 pontos por comprovante 

(máximo 8 pontos) 
 

2. 
Curso de residência médica para a 

especialidade a que concorre (pós-graduação 
lato sensu). 

6 pontos por comprovante 
(máximo 6 pontos) 

 

3. 
Curso de especialização (pós-graduação lato 
sensu) na área da saúde, com carga horária 

mínima de 360h. 

4 pontos por comprovante 
(máximo 4 pontos) 

 

4. 
Curso de aperfeiçoamento (pós-graduação 

lato sensu) na área da saúde, com carga 
horária mínima de 180h. 

Diploma ou declaração em papel timbrado 
devidamente carimbado e assinado, emitidos 

por instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC ou Conselho Estadual de Educação. No 

caso da declaração, deverá ter sido emitida 
em período não superior a 24 meses contados 

da data do último dia de inscrição no 
processo seletivo. 

2 pontos por comprovante 
(máximo 2 pontos) 

 

5. 
Participação como discente em cursos na área 
da saúde com carga horária igual ou superior 

a 40h. 

1 ponto por comprovante 
(máximo 3 pontos) 

 

6. 
Participação em eventos científicos na área da 
saúde com carga horária igual ou superior a 

20h 

Certificado ou declaração do(s) curso(s) 
vivenciado(s) nos últimos 5 anos, contados a 
partir da data do último dia de inscrição no 

processo seletivo. 0,5 ponto por comprovante 
(máximo 2 pontos) 

 

7. 

Experiência no exercício da atividade 
profissional na função e habilitação a que 

concorre, no segmento assistência, vivenciada 
nos últimos 5 anos anteriores a data de 

publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração contendo data de 
início e fim ou que se encontra em exercício. 
Obs: Somente serão considerados períodos de 

06 meses 
 

5 pontos por semestre 
(máximo 25 pontos) 

 

TOTAL - MÁXIMO 50 PONTOS  

 

ANEXO II - EDITAL SMS Nº 01/2022 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO PADRONIZADO 
BAREMA – CÓDIGOS 01 - CIRURGIÃO-DENTISTA ESPECIALISTA 

 CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO COMPROVANTE PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 
ESTIMADA 

FORMAÇÃO – MÁXIMO 25 PONTOS 

1. 
Curso de mestrado (pós-graduação stricto 

sensu) na área da saúde. 
8 pontos por comprovante 

(máximo 8 pontos) 
 

2. 
Curso de residência em saúde (pós-

graduação lato sensu). 
6 pontos por comprovante 

(máximo 6 pontos) 
 

3. 
Curso de aperfeiçoamento (pós-graduação 

lato sensu) na área da saúde, com carga 
horária mínima de 180h. 

Diploma ou declaração em papel timbrado 
devidamente carimbado e assinado, emitidos por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC ou 

Conselho Estadual de Educação. 
 

No caso da declaração, deverá ter sido emitida 
em período não superior a 24 meses contados da 

data de publicação deste edital. 

4 pontos por comprovante 
(máximo 4 pontos) 

 

4. 
Participação como discente em cursos na 
área da saúde com carga horária igual ou 

superior a 40h. 

1 ponto por comprovante 
(máximo 4 pontos) 

 

5. 
Participação em eventos científicos, na área 

da saúde, com carga horária igual ou 
superior a 20h 

Certificado ou declaração do(s) curso(s) 
vivenciado(s) nos últimos 5 anos, contados da 

data de publicação deste edital. 1 ponto por comprovante 
(máximo 3 pontos) 

 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – MÁXIMO 25 PONTOS 

6. 

Experiência no exercício da atividade 
profissional na função e habilitação a que 
concorre, vivenciada nos últimos 5 anos 

anteriores à data de publicação deste edital. 

Cópia da CTPS/Declaração contendo data de 
início e fim ou que se encontra em exercício. 

Obs: Somente serão considerados períodos de 06 
meses 

5 pontos por semestre 
(máximo 25 pontos) 

 

TOTAL - MÁXIMO 50 PONTOS  
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EDITAL Nº 20/2021 - SMS - NONO TERMO DE CONVOCAÇÃO - 
RECONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E 
Nº 2.681, DE 18 DE JUNHO DE 2021. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato 
representado por sua Secretária, Regina Célia Carvalho da Silva, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo edital SMS nº 20/2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de nº 1180, de 13 de outubro de 
2021, RESOLVE: CONSIDERANDO o motivo de força maior em virtude 
do contexto pandêmico; I. RECONVOCAR os candidatos classificados 
abaixo transcritos para efetuar o procedimento de contratação. II. 
INFORMAR que o candidato convocado deverá, preliminarmente, 
submeter-se ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO 
(Atestado de Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, 
situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro, no dia 02 de fevereiro de 
2022, das 13h às 14h. III. INFORMAR que o candidato convocado receberá 
no dia designado para a realização do Exame Médico Admissional, a 

declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, situado na Av. 
Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - Centro, Sobral - 
CE. IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, no dia 04 de fevereiro 
de 2022, das 8h às 12h e das 14h às 16h. a)CTPS (Carteira de Trabalho e 
Previdência Social); b)PIS; c)01 Foto 3x4; d)RG; e)CPF; f)Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação Eleitoral; g)Carteira de Reservista; h)Certidão de 
Nascimento ou Casamento; i)Número de conta corrente no Banco ITAÚ; 
j)Comprovante de Residência; k)Comprovação da titulação exigida no 
edital; l)Registro regular no conselho de sua categoria profissional; 
m)Impressão do CNES com informações sobre vínculos do profissional 
(acesso através do link http://cnes .datasus.gov.br/ (pesquisar em “Consulta 
Profissional”; n)Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); o)Certidão negativa 
de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. p)Ficha 
cadastral (ANEXO II) devidamente preenchida; q)Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO III). 
r)Declaração de bens (ANEXO IV); s)Declaração de bens apresentada 
Receita Federal. Sobral-CE, 28 de janeiro de 2022. Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1257, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022

ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 01/2022 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

 
Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

 
Função/Carga horária: ________________________________________________________ 

 
Recurso contra: ______________________________________________________________ 

 
Justificativa do Recurso: 

________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________ 
 
 

Sobral-CE, _____ de ___________________ de _______________ 
 
 

________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

 
ANEXO V - EDITAL Nº 01/2022 

QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE 

CONTRATAÇÃO COM BASE NOS DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 E Nº 2.766, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

FUNÇÃO/CÓDIGO VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
REMUNERAÇÃO 

BASE 

CIRURGIÃO-
DENTISTA 

ESPECIALISTA 
Código 01  

Cadastro de 
Reserva 

(Decreto nº 
2.562/2021) 

Profissional de nível 
superior completo em 
Odontologia, em curso 
reconhecido pelo MEC; 
Devidamente inscrito no 
Conselho Regional de 

Odontologia; 
Experiência profissional 
mínima de 1 (um) ano 

na área da gestão. 

Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e 
serviços na área da saúde, de acordo com Plano Municipal de Saúde vigente 
do município de Sobral; Planejar, coordenar, monitorar e executar as rotinas 
administrativas e assistenciais visando o desempenho das ações. Respeitar 
os protocolos e diretrizes clínicas; Monitorar os resultados firmados nas 
portarias de credenciamento e monitoramento do Ministério da Saúde; 
Monitorar a glosas dos processamentos de produção apresentada, 
registrando as justificativas para a questão; Organizar e acompanhar a 
escala, zelando para que não haja lacunas durante o horário de 
funcionamento da instituição; Acompanhar o ponto dos profissionais da 
unidade, assegurando o cumprimento das atividades propostas; 
Acompanhar a gestão patrimonial da unidade; Monitorar o sistema de 
referência e contrarreferência da unidade; Representar a unidade em 
reuniões técnicas sempre que solicitado; Assegurar o pleno e autônomo 
funcionamento da Unidade; Trabalhar a parte técnica da unidade, de acordo 
com as diretrizes do SUS e linhas prioritárias de cuidado definidas pelo 
Município; Zelar pelo fiel cumprimento das legislações municipais; 
Promover reuniões técnico-administrativas assegurando interface com as 
políticas públicas de saúde do município; Apurar a veracidade das 
manifestações e denúncias registradas no sistema de Ouvidoria e/ou Portal 
da Transparência, prestando informações à população sempre que 
necessário se fizer. Participar, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 
do acompanhamento dos programas e processos de formação técnica, de 
graduação, de pós-graduação e de educação permanente em saúde, atuando 
como orientador, preceptor e/ou supervisor, principalmente no que tange à 
orientação e avaliação das atividades dos estagiários, internos, residentes e 
demais pessoas vinculadas ao Sistema Municipal de Saúde; Realizar ações 
de ensino, pesquisa e extensão em todos os níveis, integrando as mesmas às 
ações de assistência; Realizar outras atribuições afins. 

20 horas R$ 2.600,00 

MÉDICO 
ESPECIALISTA 

 
Código 02 

Cadastro de 
Reserva 

 
(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em Medicina 
com Título de 

Especialista em 
Infectologia, com 

registro de qualificação 
de especialidade (RQE). 

 

Emitir pareceres de infectologia observando o contido no Código de Ética 
Médica de acordo com a solicitação; Assistir pacientes portadores de 
doenças infecciosas em nível ambulatorial no tocante à investigação, 
terapêutica, prevenção e monitoramento de doenças infecciosas, incluindo 
as infecciosas sexualmente transmissíveis (ISTs) e tratamento de 
microrganismos multirresistentes; Solicitar criteriosamente exames 
complementares, de acordo com os protocolos clínicos definidos pela 
Sociedade Brasileira de Infectologia; Interpretar os principais métodos 
diagnósticos auxiliares ao exercício da especialidade, tais como sorologias, 
exames microbiológicos, exames de imagem, rotina de líquidos nobres, 
exames de biologia molecular, histopatológico e imunohistoquímica; 
Definir, de forma resolutiva e clara, as condutas da especialidade a serem 
adotadas nos pacientes a quem for convocado a atender; Manter a 
continuidade do serviço e a qualidade do atendimento ao paciente dentro 
das normas e protocolos definidos, garantindo o padrão de qualidade; 
Prestar informações ao paciente/familiares/responsável esclarecendo o 
quadro clínico, o plano terapêutico, prognóstico, necessidade de 
procedimentos e do preenchimento de documentos, a fim de manter a 
continuidade do cuidado assistencial; Participar ativamente de capacitações 
e treinamentos institucionais promovendo multiplicação do conhecimento 
institucional; Participar, nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do 
acompanhamento dos programas e processos de formação técnica, de 
graduação, de pós-graduação e de educação permanente em saúde, atuando 
como orientador, preceptor e/ou supervisor, principalmente no que tange à 
orientação e avaliação das atividades dos estagiários, internos, residentes e 
demais pessoas vinculadas ao Sistema Municipal de Saúde; Realizar ações 
de ensino, pesquisa e extensão em todos os níveis, integrando as mesmas às 
ações de assistência; Realizar outras atribuições afins. 

20 horas R$ 6.200,00 

 

MÉDICO 
ESPECIALISTA 

 
Código 03 

Cadastro de 
Reserva 

 
(Decreto nº 
2.562/2021) 

Graduação em Medicina 
com diploma fornecido 
por instituição de ensino 

superior, reconhecido 
pelo Ministério da 

Educação, registro no 
CRM e Certificado de 

habilitação em 
Ultrassonografia. 

Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames radiológicos, 
notadamente em ultrassonografia, empregando técnicas especiais, para 
atender a solicitações médicas; Realizar as atribuições de Médico e demais 
atividades inerentes ao emprego; Contribuir e participar de atividades de 
educação e capacitação da Unidade de Saúde incluindo projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 
saúde pública e da medicina preventiva; Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença em prontuário do paciente, na forma impressa ou 
eletrônica; Efetuar a notificação compulsória de doenças, quando 
necessário; Prestar informações e orientações do processo de diagnóstico, 
tratamento e acompanhamento aos indivíduos e a seus familiares ou 
responsáveis; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; Utilizar EPIs, conforme preconizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa); Orientar os trabalhadores que o 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Zelar para o adequado 
cumprimento das normas de Qualidade e Segurança do paciente; Cumprir 
as Normas e Procedimentos da Instituição, tanto no âmbito administrativo e 
comportamental, quanto no assistencial; Integrar as orientações das equipes 
multiprofissionais ao cuidado dos pacientes e seus familiares; Participar, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do acompanhamento dos 
programas e processos de formação técnica, de graduação, de pós-
graduação e de educação permanente em saúde, atuando como orientador, 
preceptor e/ou supervisor, principalmente no que tange à orientação e 
avaliação das atividades dos estagiários, internos, residentes e demais 
pessoas vinculadas ao Sistema Municipal de Saúde; Realizar ações de 
ensino, pesquisa e extensão em todos os níveis, integrando as mesmas às 
ações de assistência; Realizar outras atribuições afins. 

20 horas R$ 6.200,00 

MÉDICO 
ESPECIALISTA 

 
Código 04 

Cadastro de 
Reserva 

 
(Decreto nº 
2.766/2021) 

Graduação em Medicina 
com Título de 

Especialista em 
Psiquiatria concedido 

pela Sociedade/ 
Associação da 
Especialidade. 

Realizar atendimento individual, atendimento em grupo, interconsulta para 
discussão de caso, apoio matricial, plantão em unidade psiquiátrica 
hospitalar, supervisão de residentes, discussão de casos com equipe 
multiprofissional; Emitir laudos e/ou pareceres técnicos; Participar, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.685/2017 do acompanhamento dos programas 
e processos de formação técnica, de graduação, de pós-graduação e de 
educação permanente em saúde, atuando como orientador, preceptor e/ou 
supervisor, principalmente no que tange à orientação e avaliação das 
atividades dos estagiários, internos, residentes e demais pessoas vinculadas 
ao Sistema Municipal de Saúde; Realizar ações de ensino, pesquisa e 
extensão em todos os níveis, integrando as mesmas às ações de assistência; 
Realizar outras atribuições afins. 

40 horas R$ 9.412,00 

 

CÓDIGO 02 - ENFERMEIRO - DECRETO Nº 2.681/2021 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
RUTE MARIA CARVALHO DA SILVA 86 12 meses 
FRANCISCA MAXWANA PARENTE DE VASCONCELOS 92 12 meses 
CLAUDIA MICHAELY VASCONCELOS SOLON 93 12 meses 
CINTHYA GAMELEIRA SILVA 100 12 meses 
ANA CLAUDIA COELHO LOPES 102 12 meses 
NIARA DE QUEIROZ SALES VIANA 104 12 meses 
SUELENA MARIA FERNANDES GADELHA 108 12 meses 
MARIA DAS DORES BRAGA ALVES 109 12 meses 
KAUANNY GOMES GONÇALVES 112 12 meses 
FRANCIANA GABAGLIA DA SILVA 120 12 meses 
PEDRO ARTUR AMANCIO SALES 121 12 meses 
ROSEMARY MARQUES DE MORAIS 122 12 meses 
ROSIANE SOUSA CARLOS 123 12 meses 
HELOISA MARIA CAVALCANTE RODRIGUES 127 12 meses 
REGINA MARIA SÁ MOREIRA BRAGA 129 12 meses 

  

A N E X O  I - FIC H A  C A D A ST R A L   
 

C A D A STR O  D E SER V ID O R  
N om e do Servidor: 
 
M atrícula:                                   D ata de adm issão:                                  Em ail: 
Endereço:                                  N º                                           B airro: 
C idade:                             C EP:                                       Fone:                                       C el.: 
Pai: 
M ãe: 
N asc:               /                 /                Sexo:                                                E stado C ivil: 
Identidade N º        O rgão  Expedidor:                                 D ata Em issão:                   /                   / 
C PF:                               P IS /PA SEP:                             D ata Em issão:                  /                     / 
R eservista: 
T itulo  E leitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
G R A U  D E IN STR U Ç Ã O  
Prim ário  Incom pleto                    2º grau Incom pleto                         Pós-graduação                                                     
P rim ário  C om pleto                     2º grau C om pleto                             M estrado 
1º grau Incom pleto                       Superior Incom pleto                      D outorado 
1 grau C om pleto                          Superior com pleto                    C urso de G raduação: ______________ 
 
 
FO R M A  D E A D M ISSÃ O  
C arteira assinada                          C oncursado                           C argo com issionado 
Portaria da adm issão N º                                         A to N º 
C argo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IR R F                N O M E            PA R EN TESC O                  D A TA /N A SC IM E N TO  
      
  C Ô N JU G E  
    
    
    
    
    
    
    
*  A ssinale com  um  X  os dependentes que constarão com o dependentes do Im posto de R enda. 
 
O B S: A G EN C IA  B A N C A R IA ____________  C O N TA  N º___________  O PER A Ç Ã O : ____________ 
 
   A ssinatura ________________________________________________ D ata _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, 
DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade 
da carga horária prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) 
Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de 
____ (20h/40h), das ___ h as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 001/2021 - SEINF. PROCESSO Nº P181870/2021. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representado por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. MODALIDADE: DP Nº 
002/2021-SEINF. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DO ENTORNO 
DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE 
DA ESTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL. VALOR DO ADITIVO: O 
valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Negativa 
de R$ 370.333,84 (trezentos e setenta mil, trezentos e trinta e três reais e 
oitenta e quatro centavos), correspondente a -15,12 % (menos quinze vírgula 
doze por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 335.497,87 (trezentos e trinta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos) de 
acréscimo, correspondente a 13,70% (treze vírgula sete por cento), e R$ 
705.831,71 (setecentos e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta e 
um centavos) de supressão, correspondente a -28,82% (menos vinte e oito 
vírgula oitenta e dois por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 2.448.781,95 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) para R$ 
2.078.448,11 (dois milhões, setenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito 
mil e onze centavos). DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE - 
representante da TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA. João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0009/2019 - 
PROCESSO Nº P182914/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
C O N S T R U TO R A C O N S T R U N O VA LT D A ,  C N P J / M F  n º  
63.347.280/0001-29, representado por seu representante legal o Sr. JOSÉ 
DIAS DE CASTRO JÚNIOR. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei 
nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 062/2018-
SECOMP. OBJETO: SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA DE 
CAPTAÇÃO E ADUÇÃO DE ETA DOM EXPEDITO NO MUNICIPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa 
em uma SUPRESSÃO de R$ 191.090,27 (cento e noventa e um mil, noventa 
reais e vinte e sete centavos), correspondente a -6,23% (menos seis vírgula 
vinte três por cento) do valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão financeira passará 
de R$ 2.963.693,10 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e noventa e três reais e dez centavos) para R$ 2.772.602,83 (dois 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, seiscentos e dois reais e oitenta e três 
centavos ) .  DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 
2022.SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 

Infraestrutura - JOSÉ DIAS DE CASTRO JÚNIOR - representante da 
CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: POSITIVO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 37.990.239/001-66, neste ato 
representada pelo Sr. Aécio Nogueira Vasconcelos Júnior. DO OBJETO: A 
aquisição de material de consumo (material de expediente, processamentos 
de dados e elétrico e eletrônico), para atender as necessidades da Secretaria 
da Conservação e Serviços Públicos, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na proposta da contratada. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 140/2021-SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
316,63 (trezentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 90.30.00. 
1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antônio Júlio de Vasconcelos Farias, 
Articulador da Célula de Gestão de Pessoas e Suporte Administrativo, da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 27 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Aécio Nogueira Vasconcelos Júnior - 
Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: G C PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS L.T.D.A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, neste ato representada pelo 
Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. DO OBJETO: A aquisição de material de 
consumo (material de expediente, processamentos de dados e elétrico e 
eletrônico), para atender as necessidades da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no item 3.2 do contrato e na proposta da contratada. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 140/2021-SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
74,05 (setenta e quatro reais e cinco centavos). DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 90.30.00. 
1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antônio Júlio de Vasconcelos Farias, 
Articulador da Célula de Gestão de Pessoas e Suporte Administrativo, da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Gisnaldo Cavalcante Prado - 
Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: A D S QUEIROZ - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.590.793/0001-68, neste ato representada pelo Sr. Alesson da Silva 
Queiroz. DO OBJETO: A aquisição de material de consumo (material de 
expediente, processamentos de dados e elétrico e eletrônico), para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 140/2021-
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 20,59 (vinte reais e cinquenta e nove centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 90.30.00. 
1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antônio Júlio de Vasconcelos Farias, 
Articulador da Célula de Gestão de Pessoas e Suporte Administrativo, da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Alesson da Silva Queiroz - Representante 
da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: G C PRADO COMERCIO DE MIUDEZAS L.T.D.A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, neste ato representada pelo 
Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. DO OBJETO: A aquisição de Material 
Permanente - Telefones para atender as necessidades da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na proposta da contratada. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 157/2021-SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
396,42 (trezentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 90.30.00. 
1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução do contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Antônio Júlio de 
Vasconcelos Farias, Articulador da Célula de Gestão de Pessoas e Suporte 
Administrativo, da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA 
ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando 
Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; 
Gisnaldo Cavalcante Prado - Representante da Contratada. Visto: Carlos 
Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.876.269/0001-50, neste 
ato representada pela Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira. DO OBJETO: A aquisição 
de material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 1.228,50 (um mil e duzentos e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 
90.30.00. 1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Raíssa Rabêlo Ferreira - Representante da 
Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31, neste ato representada pelo 
Sr. Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho. DO OBJETO: A aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 4.228,02 (quatro mil e duzentos e vinte e oito reais e dois 
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 
90.30.00. 1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho - 
Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.696.303/0001-04, neste ato representada pelo 
Sr. Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos. DO OBJETO: A aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 4.228,02 (quatro mil e duzentos e vinte e oito reais e dois 
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 
90.30.00. 1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos 
- Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - 
Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.602.864/0001-86, neste ato representada pela Sra. Micaela 
Bezerra Belarmino de Macedo Calado. DO OBJETO: A aquisição de 
material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do contrato e na 
proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 158/2021-
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa 
na quantia de R$ 4.228,02 (quatro mil e duzentos e vinte e oito reais e dois 
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
contratação serão provenientes dos recursos: 27.01.04.1 22.0500.2. 455.3.3. 
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90.30.00. 1.500.0000.00. Recursos não vinculados de impostos. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir por assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa Silva, 
Articuladora da Coordenação Administrativo-Financeiro da Secretaria da 
Conservação e Serviços Públicos, especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos; Micaela Bezerra Belarmino de Macedo 
Calado - Representante da Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis 
Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

PORTARIA Nº 02/2022-AMA, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. DISPÕE 
SOBRE ORIENTAÇÕES PARA A ATUAÇÃO DA OUVIDORIA NO 
ÂMBITO DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE 
SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SUPERINTENDENTE 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem os incisos IV e XIII da Lei Municipal n° 
1679, de 25 de outubro de 2017; CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 
caput da Constituição Federal; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.848, de 09 de abril de 2019, que 
define regras específicas para implementação do disposto na Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 
n. 2.796, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre orientações para a 
atuação da ouvidoria no âmbito da administração pública municipal, e dá 
outras providências; CONSIDERANDO as orientações consolidadas pelo 
Supremo Tribunal Federal sobre o tratamento de denúncias anônimas, bem 
como a proteção outorgada pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, às informações de caráter pessoal; CONSIDERANDO, a necessidade 
de atuação da Ouvidoria como canal de intermediação do processo de 
participação popular, possibilitando ao cidadão contribuir com a 
implementação das políticas públicas e a proteção ambiental. RESOLVE: 
Art. 1º Esta Portaria estabelece as orientações e procedimentos para a atuação 
da Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral na 
apuração das denúncias, reclamações, solicitações, pedidos de informações, 
sugestões e elogios direcionados para a atuação da Agência Ambiental. 
Parágrafo único. A Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral integra a estrutura administrativa interna da Agência Municipal do 
Meio Ambiente de Sobral, segundo dispõe o artigo 6˚ da Lei Municipal nº 
1.672 de 04 de outubro de 2017. CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES - Art. 2º A Política de da Agência Municipal do Meio 
Ambiente de Sobral visa fomentar a participação da sociedade nas políticas 
ambientais, assegurando o direito à participação e possibilitando o 
cumprimento do dever expresso no artigo 225 da Constituição Federal, com 
atuação ética, por meio da escuta imparcial e apuração das informações 
prestadas pelos cidadãos. Art. 3º Para fins desta Portaria, considera-se: I - 
Denúncia: comunicar irregularidade ou indício de irregularidade no 
desenvolvimento de atividades utilizadoras de recursos ambientais no 
município, ou potencialmente poluidoras, conforme a legislação vigente; II - 
Reclamação: demonstração de insatisfação relativa a algum serviço público 
prestado ou acerca de um servidor público municipal considerado 
ineficiente, ineficaz ou não efetivo; III - denúncia de “fake news”: 
comunicação sobre a divulgação de notícias falsas no âmbito das 
competências da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral; IV - 
Solicitação: requerimento de atendimento, serviço ou adoção de providência 
por parte da Agência Municipal do Meio Ambiente e de seus servidores; V - 
Pedido de Informação: requerimento de acesso a informações públicas 
produzidas ou custodiadas pela Agência Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral, ressalvadas as hipóteses de sigilo legalmente estabelecidas, 
conforme a Lei nº12.527/11; VI - Sugestão: ideia ou proposta de 
aprimoramento dos serviços públicos prestados por órgãos e entidades da 
Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral; VII - Elogio: 
reconhecimento ou satisfação sobre o serviço prestado ou atendimento 
recebido; VIII - Denúncia sobre Conduta Ética: comunicar irregularidade ou 
indício de irregularidade praticada por servidor da Agência Municipal do 
Meio Ambiente que venha a ferir o Código Ética vigente no Município de 
Sobral; IX - Usuário: Pessoa física ou jurídica que utiliza os serviços públicos 
municipais. Art. 4º São diretrizes da Ouvidoria da Agência Municipal do 
Meio Ambiente de Sobral: I - Facilitar o acesso ao cidadão, disponibilizando 
canais de atendimento para recepção e tratamento de sugestões, elogios, 
reclamações, críticas, denúncias, solicitações de serviços e informações 
afetas aos serviços públicos prestados pela Agência Municipal do Meio 
Ambiente de Sobral; II - Adotar modelo de gestão em rede que garanta a 
uniformidade de processos e procedimentos e a vinculação das ouvidorias 
setoriais à direção superior dos seus respectivos órgãos; III - Disponibilizar 

informações e apresentar recomendações para dar suporte ao processo 
decisório e à formulação de novas políticas públicas; IV - Contribuir para a 
reformulação de produtos, serviços, procedimentos e rotinas processuais a 
fim de que o cidadão seja melhor atendido, em qualidade, tempo e custo; e V - 
Atuar com profissionais devidamente qualificados, que sejam capazes de 
estabelecer a intermediação entre Agência Municipal do Meio Ambiente e a 
sociedade. CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS - Art. 5º São 
princípios da Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral: 
I - Representação dos interesses do cidadão; II - Imparcialidade no processo 
de atendimento das manifestações; III - Discrição, confidencialidade e sigilo; 
e IV - Tratamento e resposta efetiva das manifestações. Art. 6º São objetivos 
da Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral: I - 
Contribuir de forma contínua para a melhoria do serviço público municipal e 
a satisfação do cidadão; II - Atuar de forma integrada, no sentido de buscar 
soluções e respostas para as demandas do cidadão; III - Promover ações de 
educação ambiental visando o exercício da cidadania; IV - Padronizar e 
sistematizar os prazos e procedimentos de atuação das ouvidorias setoriais; e 
V - Promover a participação do usuário na administração pública, em 
cooperação com outras entidades de defesa do usuário. CAPÍTULO III - 
DOS OUVIDORES SETORIAIS E GESTORES DOS ÓRGÃOS - Art. 7º. O 
Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente designará, por 
meio de ofício, um servidor da Autarquia, que desempenhará o papel de 
ouvidor setorial, que terá competência de receber as demandas 
encaminhadas pela Ouvidoria do Município e providenciar resposta ou 
solução das manifestações apresentadas pelos cidadãos. §1º Os ouvidores 
setoriais deverão visualizar diariamente o Sistema de Ouvidoria, de modo a 
identificar as demandas encaminhadas e tomar as providências necessárias. 
§2º O ouvidor deverá atuar de forma articulada com as demais estruturas da 
administração pública municipal. §3º Os ouvidores deverão confirmar do 
recebimento das manifestações que venham a receber da Ouvidoria do 
Município, no prazo de 24h (vinte e quatro horas); Art. 8º. Superintendente 
da Agência Municipal do Meio Ambiente, com vistas ao pleno 
funcionamento da relação entre a Ouvidoria do Município e a Ouvidoria da 
Agência Municipal do Meio Ambiente garantirá a: I - Colaboração de 
informações nos assuntos que lhes forem pertinentes, quando solicitados; II - 
Cooperação do intercâmbio das informações de modo a facilitar a resolução 
das demandas encaminhadas ao seu setor; CAPÍTULO IV - DAS 
MANIFESTAÇÕES E DO SISTEMA DE OUVIDORIA - Art. 9º. As 
manifestações consistem nas demandas apresentadas pelos cidadãos, 
compreendendo sugestões, elogios, reclamações, denúncias, pedidos de 
informações, solicitações, denúncias de “fake news” e outros 
pronunciamentos que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e 
a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços, 
bem como ações ou omissões causadoras de danos ao meio ambiente, ou que 
estejam sendo praticadas em desacordo com a legislação ambiental ou 
licença concedida. Art. 10. As manifestações poderão ser realizadas da 
seguinte forma: I - Meio eletrônico: ama@sobral.ce.gov.br II - Telefone - 
números: (88) 3613-1674 ou 3611-2016 - ou aplicativo de mensagens 
instantâneas (whatsapp) - Número: (88) 98802-5029 (Disque Sujão). III - 
Correspondência: No endereço: Av. José Euclides Ferreira Gomes, 435-
Bairro Parque Silvana-CEP:62040-254. IV - sistema de protocolo único 
(SPU) - Sistema próprio da Agência Municipal do Meio Ambiente, 
protocolado na recepção da Autarquia, de forma presencial. Art. 11. As 
manifestações dirigidas à Ouvidoria da Agência Municipal do Meio 
Ambiente conterão, sempre que possível, a identificação do requerente e do 
objeto da demanda. §1º A identificação do requerente não conterá exigências 
que inviabilizem sua manifestação. §2º São vedadas quaisquer exigências 
relativas aos motivos determinantes da apresentação de manifestações 
perante a Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente. Art. 12. As 
manifestações podem ser registradas de forma anônima ou identificada. §1º 
Independente do tipo de manifestação ou da modalidade de cadastro 
escolhida pelo usuário, o Sistema de Ouvidoria gerará número de protocolo, 
possibilitando ao usuário acompanhar o andamento de sua demanda. I - 
Quando a manifestação for realizada pelo servidor da ouvidoria, o número de 
protocolo gerado será repassado ao usuário no fim do atendimento. II - 
Quando a manifestação for realizada diretamente pelo usuário, via sistema de 
ouvidoria, o número de protocolo será disponibilizado pelo servidor que 
receber a demanda, sendo de responsabilidade do manifestante anotá-los 
para acompanhamento. §2º Compete ao manifestante anônimo monitorar o 
andamento da manifestação registrada, sob pena de impossibilidade de 
realização de determinadas ações por decurso dos prazos, por falta de 
acompanhamento. §3º Apresentada manifestação anônima e havendo 
elementos suficientes à verificação dos fatos descritos, a Ouvidoria da 
Agência Municipal do Meio Ambiente receberá a demanda e a tratará como 
se identificada fosse. SEÇÃO I - DOS PRAZOS DAS MANIFESTAÇÕES - 
Art. 13. O prazo máximo para a conclusão da apuração das manifestações na 
Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente será de até 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da demanda, via sistema, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, mediante justificativa. Parágrafo único. Nas 
manifestações registradas em finais de semana, feriados ou após o horário de 
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funcionamento da Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente, o 
prazo para conclusão da apuração terá início a partir do primeiro dia útil 
seguinte, salvo as solicitações de Acesso à Informação, que seguem o prazo 
da Lei Federal nº 12.527/2011. Art. 14. As respostas das solicitações de 
Acesso à Informação obedecerão aos prazos dispostos na Lei Federal nº 
12.527/2011. Parágrafo único. O prazo disposto no caput deste artigo não 
será superior a 30 (trinta) dias úteis, contados do dia do recebimento da 
solicitação, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante justificativa. 
Art. 15. Em caso de não conclusão da manifestação, o Órgão Responsável 
pelo retorno da demanda deverá encaminhar à Ouvidoria do Município 
resposta intermediária, de modo a cumprir o prazo estabelecido no art. 13. 
Parágrafo único. A Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente 
encaminhará ao cidadão resposta intermediária com o intuito de dar 
conhecimento ao cidadão acerca do trâmite de sua demanda. Art. 16. Em caso 
de ausência de resposta, após findo o prazo estabelecido no art. 13, a 
Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente dará ciência da situação 
ao Secretário(a) do órgão responsável pela demanda para que tome as 
providências cabíveis para o envio da resposta. SEÇÃO II - DO TRÂMITE 
DAS MANIFESTAÇÕES - Art. 17. O compartilhamento das demandas 
recebidas pela Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente ocorrerá 
via sistema informatizado ao setor competente para a resolução da 
manifestação. §1º O recebimento da demanda compartilhada se processará 
pelo ouvidor, via sistema de comunicação do Município; §2º Após a 
resolução da demanda, o ouvidor setorial encaminhará resposta, via sistema, 
ao setor da Ouvidoria do Município, que compartilhará a resposta ao cidadão 
manifestante. Art. 18. As manifestações deverão conter elementos 
descritivos mínimos sobre o fato para que a equipe de fiscalização da 
Agência Municipal do Meio Ambiente possa chegar à sua conclusão. §1º 
Recebida a manifestação, a Ouvidoria da Agência Municipal do Meio 
Ambiente procederá a uma análise prévia e triagem do fato registrado, 
encaminhando a demanda aos responsáveis pela adoção das providências 
necessárias, os quais deverão responder nos prazos estabelecidos nesta 
Portaria. §2º Os setores competentes deverão responder as manifestações ao 
ouvidor, que alimentará o Sistema de Ouvidoria dentro dos prazos 
estabelecidos nesta Portaria. §3º Quando a matéria da manifestação 
distribuída não for de competência do setor que a recebeu, essa deverá 
retornar à Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente com a 
indicação do setor competente. §4º Sempre que as informações apresentadas 
na manifestação forem insuficientes para a sua análise, o setor competente 
solicitará a complementação de informações. §5º A falta da complementação 
da informação pelo usuário no no momento da abertura da denúncia, 
acarretará o arquivamento automático da manifestação, sem a produção de 
resposta conclusiva. Art. 19. Os requisitos mínimos exigidos para 
compartilhamento das manifestações para as Secretarias Municipais são: I - 
Descrição com detalhamento dos fatos, local, data e hora da ocorrência, e/ou 
nome do servidor, se possível; II - Endereço, se possível com pontos de 
referência, do local do fato; III - Nome do órgão/entidade vinculado à 
Administração Pública Municipal. Art. 20. As manifestações encaminhadas 
à Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente por documentos 
oficiais ou canais de atendimento disponíveis, devem ser respondidas pelo 
mesmo veículo de comunicação pelo qual foram recebidas. Art. 21. A 
manifestação poderá ser encerrada quando se tratar de fato já apurado e 
finalizado. SEÇÃO III DAS RESPOSTAS ÀS MANIFESTAÇÕES - Art. 22. 
As respostas das manifestações não poderão ser genéricas e deverão estar de 
acordo com a solicitação do usuário, contendo: I - Quando se tratar de 
fiscalização ou vistoria: estimativa do período, indicando os dias ou meses 
em que será realizado o procedimento; II - Quando se tratar de coleta de 
material e solicitação de limpeza: data em que será realizada a ação; III - 
Quando se tratar da abertura de ordens de serviços ou protocolo para 
resolução de demanda: o número da ordem de serviço/protocolo e o prazo 
para atendimento do pedido; IV - Quando se tratar da execução de um 
serviço: data da realização da atividade; V - Quando envolver a conduta de 
um servidor público no exercício de seu cargo: informar as providências 
adotadas para coibir o fato e evitar que ocorra novamente. Art. 23. Serão 
invalidadas as manifestações que tratarem sobre: I - Conduta de servidor fora 
do ambiente de trabalho, e que não tenha relação com a atividade laboral 
exercida pelo mesmo; II - Características pessoais ou que digam respeito à 
sua vida privada. CAPÍTULO V - DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO E 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - Art. 24. Após a finalização das 
manifestações, os usuários deverão responder uma pesquisa de satisfação 
acerca do procedimento realizado. Art. 25. Nos casos em que o usuário não 
concordar com a resposta apresentada, caberá recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da juntada no Sistema de Ouvidoria. Parágrafo único. O 
recurso disposto no caput deste artigo poderá ser interposto por todos os 
meios dispostos no art. 10 deste Decreto. CAPÍTULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 26. A Ouvidoria da Agência Municipal do 
Meio Ambiente assegurará a proteção da identidade e dos elementos que 
permitam a identificação do usuário ou do autor da manifestação, nos termos 
do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, sujeitando-se 
o agente público às penalidades legais pelo seu uso indevido. Art. 27. A 

apuração administrativa da manifestação pela Ouvidoria da Agência 
Municipal do Meio Ambiente não impede a análise do assunto na esfera 
judicial. Art. 28. São gratuitos os procedimentos de que trata esta Portaria, 
vedada a cobrança de quaisquer importâncias do usuário. Art 29. Compete à 
Ouvidoria da Agência Municipal do Meio Ambiente enviar, mensalmente, 
relatório sobre as demandas recebidas e respondidas do compartilhamento 
por cada setor. Art. 30. Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de 
manifestações formuladas nos termos desta Portaria, sob pena de 
responsabilidade administrativa. Art. 31. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Sobral (CE), 31 de janeiro de 2022. Francisco Erlânio Matoso de Almeida - 
SUPERINTENDENTE DA AMA. 

PORTARIA Nº 05/2022 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 
de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, 
RESOLVE: Art. 1º - Exonerar, a pedido, o Servidor MÁRCIO JOSÉ 
BELLIZZI JÚNIOR, do Cargo de Provimento em Comissão de GERENTE 
DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DOS PRODUTOS, 
Simbologia SAAE-III, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - 
SAAE, a partir do dia 31 de Janeiro de 2022. Publique-se. Registre-se. 
Cientifique-se. Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do 
SAAE/SOBRAL, em 31 de janeiro de 2022. Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 
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